
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVITE 001/TJPA/2022 
 

 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

EDITAL Nº 001/2022 

(PA-PRO-2022/00509) 

 

Torna-se público que o Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por meio da Comissão Permanente de Licitação 

designada pela Portaria nº. 012/2021 - SA, publicada na edição do Diário Oficial do Estado de 17 de dezembro 

de 2021, realizará licitação, na modalidade CONVITE, do tipo menor preço global  sob a forma de execução 

indireta, no regime de empreitada por unitário, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 

nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção ao consumidor e dá outras providências, 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 7.746, 

de 05 de junho de 2012, do Decreto n. 7.983, de 08 de abril de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP 

nº 05, de 26 de maio de 2017, Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 06 julho de 2018 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

1.1. Até às 10 horas, do dia 14, mês março, ano de 2022, no Prédio-Sede do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, sala T-125, na Avenida Almirante Barroso nº. 3089, nesta Capital para entrega dos 
Envelopes n. 01, com os documentos de habilitação, e n. 02, com a proposta, além das declarações 
complementares. 

 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

DATA:  14 de março de 2022. 

HORA: 10 horas (horário local). 

LOCAL: Auditório da Comissão Permanente de Licitação, Prédio-Sede do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, sala T-125, na Avenida Almirante Barroso nº. 3089, nesta Capital. 

2.1. A sessão terá início no dia e horário acima identificados, prosseguindo-se com o credenciamento dos 
participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a realização de consulta 
“on line” ao SICAF. 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:  
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ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CONVITE Nº 001/2022 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

 

 

 
ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CONVITE Nº 001/2022 

 ( RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE ) 

( CNPJ  ) 

 

 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes 
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los 
via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento, 
constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a 
Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 2 deste Edital e conter os dois envelopes acima 
mencionados, além das declarações complementares. 

2.4. Considerando a realização deste certame na forma presencial e em razão da pandemia provocada 

pelo COVID-19, o TJPA adotará, durante às sessões públicas decorrentes, medidas de prevenção, controle 

e contenção de riscos, danos e agravos à saúde dos participantes, a fim de evitar a disseminação da doença, 

mediante protocolos recomendados pela Organização Mundial de Saúde, Ministério da Saúde, Conselho 

Nacional de Justiça, Secretarias de Saúde, Estadual e Municipal, bem como as normas emanadas por este 

Poder. 

 
3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 
devidamente representados por: 
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3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou 
estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos 
de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante,  que deverá apresentar instrumento particular de 
procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em 
qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no 
caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso 
de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa/consórcio ......................, por meio de seu representante legal, o (a) Sr. 

(a) ............., credencia o (a) Sr.(a) ................, nacionalidade, profissão, endereço, 

RG nº ............., CPF nº ....................., para representar a empresa, com poderes 

para praticar todos os atos referentes ao Convite nº. 001/TJPA/2022, inclusive 

manifestar-se e assinar em nome da empresa e interpor ou desistir de interpor 

recursos. 

Localidade, _____ de _____________ de 2022. 

Nome completo e assinatura reconhecida do representante legal da licitante 

 

4. OBJETO 

4.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
especializada para execução da obra de revitalização do Fórum Distrital de Icoaraci, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
4.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Caderno de 
especificações técnico-construtivas devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 

 
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Tribunal de Justiça do Estado do Pará para o exercício de 2022, na classificação 
abaixo: 

5.1.1. Fonte de Recursos: Orçamento do Tribunal 

5.1.2. Programa de Trabalho:  04102 02061 1417 8644 
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5.1.3. Natureza da despesa:  339039 

5.1.4. Fonte de recursos: 0118/0318 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
6.2. Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

6.2.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 

6.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  

6.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário);  

6.2.7. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 
05/2017). 

6.2.7.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 
9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato 
de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), 
mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

6.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 2017. 
6.2.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Caderno de 
especificações técnico-construtivas ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou sub contratado, nos termos do art. 9º, da Lei nº 8.666/93. 
6.2.10. Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 
6.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na 
qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, 
inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 
2010);  

6.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 
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comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

6.5. Como condição para participação, o licitante cadastrado, ou não, no SICAF, deve entregar, 
separadamente dos envelopes acima mencionados, as declarações complementares que consistem nos 
seguintes documentos: 

6.5.1. de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, caso 
opte por usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

6.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência 
da declaração impedirá o prosseguimento no certame; 

6.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
6.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
6.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
6.5.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 
6.5.5.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.5.6.  que cumprem a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 3º, § 2º, inciso V, 
da Lei nº 8.666/1993. 
6.5.7. Em se tratando de licitante que encaminhe proposta e documentos de habilitação, via 
correspondência postal, a declaração deve ser inserida no envelope de habilitação. 
6.5.8. Quando  necessário,  e  estando  presente  à  sessão  representante  legal  devidamente  credenciado 
para  este  fim,  poderá   a Comissão  sanar  possíveis  falhas  na  documentação  apresentada,  desde  que  
não vá  de  encontro  ao  princípio  da  igualdade  entre  os  licitantes,  podendo  inclusive  solicitar  que  seja 
elaborado,  de  próprio  punho,  por  parte  do  representante  legal  presente,  declarações  exigidas  neste  
edital,  que  por  algum  motivo  estejam  ausentes  da  documentação. 
6.5.9. O não comparecimento de qualquer representante legal das participantes do certame a qualquer 
reunião não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito à reclamação sobre o que ocorrer 
na sessão, inclusive quanto ao direito de interposição de recurso, nos termos da legislação vigente e 
entendimento jurisprudencial. 
6.5.10. Todas as sessões de continuação, quando possível, serão comunicadas na própria sessão, e os 
respectivos avisos de convocação serão disponibilizados no site deste Tribunal, através do link “licitações”, 
razão pela qual solicitamos aos participantes o devido acompanhamento dos atos divulgados.  
6.5.11. O não comparecimento da licitante à sessão de abertura da proposta ou a falta de sua assinatura na 
respectiva ata implicará na aceitação das decisões da Comissão Permanente de Licitação, não cabendo 
nenhuma manifestação posterior, inclusive quanto a interposição de recurso das decisões proferidas. 
7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
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a. SICAF;   
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
d. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
7.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.2. Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, para os licitantes cadastrados, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 

7.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, nos termos da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar, no envelope nº 1, 
a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a 
Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante. 

7.6. Habilitação Jurídica:  

7.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
7.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
7.6.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
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do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.6.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
7.6.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

7.7. Regularidades Fiscal e Trabalhista:  

7.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
7.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
7.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.7.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

7.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

7.7.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
7.8. Qualificação Econômico-Financeira: 
7.8.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

7.8.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

7.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.8.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
7.8.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas:  

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.8.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou 
patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

7.9. Qualificação Técnica: 

7.9.1. As empresas cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 
meio da apresentação dos documentos que seguem, no envelope nº 1:  

7.9.2. A LICITANTE deverá apresentar Registro ou inscrição no Conselho de Engenharia e Agronomia – 
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente da região a que estiver vinculada a 
licitante que apresente situação de regularidade e comprove atividade relacionada com o objeto da presente 
licitação; 

7.9.3. A LICITANTE deverá comprovar CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL através da apresentação 
de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando 
que a execução de obras em empreendimentos de construção, conforme parcelas de relevância abaixo 
listadas, em quantitativos mínimos de 50% (cinquenta por cento) do previsto (Art. 16, Resolução nº. 114/2010-
CNJ): 

Item Descrição Unidade 
Quantidade 

(100%) 
Quantidade 

(50%) 

A Execução de pintura de 
edificações  

M2 2.501,18 1.250,59 

7.9.4. A LICITANTE deverá comprovar CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL de que possui em seu 
quadro, na data prevista para a entrega da proposta, no mínimo 01 (um) profissional de nível superior com 
formação em engenharia civil ou arquitetura, devendo o mesmo ser detentor de Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) 
da(s) respectiva(s) Certidão(s) de Acervo Técnico - CAT, expedida por este Conselho, que comprovem que o 
profissional tenha executado obras conforme suas atribuições profissionais de: 

7.9.4.1 a- Execução de obra de reforma ou construção de edificação.  

7.9.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 
permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o 
sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame. Em todas as hipóteses, salvo a última, deverá ser comprovada a responsabilidade técnica do profissional por 
meio de certidão do CREA ou CAU 
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7.9.6. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata o subitem anterior poderão ser substituídos, 
nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que a substituição seja aprovada pela Administração. 

7.9.7. Os quantitativos supracitados exigidos em cada situação deverão constar, preferencialmente, de um único 
atestado, como forma de comprovar a capacidade logística e gerencial do licitante em executar os serviços com 
características similares. Para fins de comprovação técnica, será admitido o somatório de atestados desde que as obras 
ou serviços tenham sido executados concomitantemente. Art. 16º, a, Resolução nº 114/2010-CNJ. 

7.9.8. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnico profissional, ou da(s) 
certidão(ões) expedida(s) pelo CREA ou pelo CAU, em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos 
serviços; local de execução; nome do contratante e da pessoa jurídica contratada; nome do(s) responsável(is) técnico(s), 
seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA ou no CAU; especificações técnicas dos serviços e os 
quantitativos executados.  

7.9.9. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata o subitem an poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

7.9.10. Os atestados de capacidade técnica referentes à capacidade técnica profissional devem obrigatoriamente estar 
vinculados às respectivas certidões de acervo técnico (CAT) por meio de carimbo do conselho (O carimbo comprova a 
vinculação do atestado à CAT) ou registradas eletronicamente cuja veracidade possa ver verificada nos endereços 
eletrônicos dos respectivos conselhos.  

7.9.11. Visando oferecer melhores condições às licitantes interessadas para a elaboração de suas propostas financeiras 
é facultada a visita técnica ao local dos serviços, para que possam tomar conhecimento de todos os aspectos que 
influenciem direta ou indiretamente na execução dos serviços. Art. 18, Resolução n°. 114/2010-CNJ. G.8.1 A visita 
poderá ser efetuada até a véspera da sessão de abertura deste certame, no horário de 8 às 14 horas, conforme 
agendamento a ser realizado junto à SEA (engenharia@tjpa.jus.br). No entanto, o agendamento deverá ser realizado 
até 03 (três) dias antes da sessão de abertura deste certame.  

7.9.12. É obrigatório, contudo, a apresentação de declaração informando que tomou conhecimento de todas as 
informações e condições para elaboração da proposta e execução do objeto da licitação, bem como de todos os itens 
da planilha e composição unitária. Compete à licitante fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todas as 
especificações contidas no Caderno de especificações técnico-construtivas, incluindo detalhes e demais 
documentos fornecidos pela Secretaria de Engenharia e Arquitetura para execução dos serviços. Por conseguinte, frisa-
se que a proposta emitida pela empresa é DE SUA AUTORIA, contemplando todos os elementos para a completa 
execução dos serviços indicados em seus custos unitários. 

7.9.13. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que 
foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

7.10. Todos os licitantes, cadastrados ou não no SICAF, deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1:  

7.10.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo abaixo: 

P
A

P
R

O
20

22
00

50
9V

01

Assinado digitalmente por MAURICIO OTAVIO DE ALMEIDA JUNIOR(token), conforme previsto na Lei 11.419/2006 e regulamentada pela
Portaria 2067/2020-GP.
Assinado com senha por AMANDA CAROLINE PINHEIRO DOS SANTOS(usuário).
Use 3109271.20236032-5044 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por LENNE CHAVES PINTO DA SILVA TORRES *Data e hora: 20/05/2022 09:58

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

163



 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVITE 001/TJPA/2022 
 

 
 

Referente ao Convite nº. 001/TJPA/2022 

(Nome e endereço completo da empresa) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 

QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ sob o número ................, declara, 

sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, no artigo 7º, inciso XXXIII, a saber: 

 

 

Local e data. 

Nome completo e assinatura do representante legal da licitante. 

7.11. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 

7.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
7.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.12.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
7.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado 
para a fase de classificação. 

 

8. DA PROPOSTA 

8.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, 
rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem 
emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

8.1.1. a razão social e CNPJ da empresa licitante; 

8.1.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Caderno de 
especificações técnico-construtivas e demais documentos técnicos anexos; 

‘(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz a partir de quatorze anos.” 
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8.1.3. preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária 
anexo ao Edital; 

8.1.4. a Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO I. 

8.1.4.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

8.1.4.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

8.1.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida; 

8.1.4.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” ou 
de unidades genéricas. 

8.1.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  

8.1.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso 
máximo por período constante do Caderno de especificações técnico-construtivas. 

8.1.6.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 
percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.1.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não 
poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

8.1.6.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 
legislação tributária; 

8.1.6.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos 
do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

8.1.7. a composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, conforme ANEXO I. 

8.1.7.1.  Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não 
poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 

8.1.7.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 
legislação tributária. 

8.1.7.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos 
do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

8.1.7.4. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir 
os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, 
da referida Lei Complementar; 
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8.1.7.5. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e 
equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do 
objeto, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.1.7.6. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente 
ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Caderno de especificações técnico-
construtivas e no respectivo cronograma. 

8.1.8. Prazo de validade da proposta de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura do certame. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades 
da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da 
Lei n. 8.666/93.  

8.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

8.5.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja 
majoração do preço proposto. 

8.5.2. Persistindo o erro, após o término do prazo concedido, a licitante terá sua proposta desclassificada. 

8.5.3. Não caberá nova oportunidade de ajuste na planilha nos casos em que o fato gerador do ajuste seja 
o mesmo. 

8.5.4. No caso identificação de NOVO erro na planilha, o licitante terá somente mais uma oportunidade para 
apresentar a proposta corrigida, sob pena de desclassificação. 

8.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Caderno de especificações técnico-construtivas, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

8.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 
Plenário). 
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8.8.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações 
complementares, e procederá à abertura da licitação. 

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, 
nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

9.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 
123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto 
no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, 
em caso de início de atividade no exercício considerado. 

9.2.1.  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior 
ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte 
por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

9.2.2.  A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que 
haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a não-
aplicação, na presente licitação, dos benefícios decorrentes dessa qualificação.  

9.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de 
preços apresentadas.  

9.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - 
Documentos de Habilitação. 

9.4.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes 
ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso. 

9.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, nos termos do subitem 7.1 deste Edital. 

9.6. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os 
licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta 
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de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão 
em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

9.7. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do 
recurso.  

9.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta 
de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham 
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, 
após o regular decurso da fase recursal. 

9.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos 
invioláveis até a posterior abertura. 

9.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por 
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

9.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste 
Instrumento Convocatório. 

9.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

9.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.12. Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou 
devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto 
à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte. 

9.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de 
microempresa, empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização 
da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir 
da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à 
administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

9.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, 
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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10.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos 
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, caso 
julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de 
julgamento da proposta. 

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 
microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de contados da comunicação 
da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para 
posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira 
colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário 
estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas 
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na 
aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

10.9.1. produzidos no País;  

10.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País. 

10.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor 
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ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 
8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.  

10.12. Será desclassificada a proposta que: 

10.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.12.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 

10.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no Caderno de especificações técnico-
construtivas ou anexos; 

10.12.4. Apresentar, mesmo após oportunidade de adequação, na composição de seus preços: 

10.12.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

10.12.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

10.12.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 
unidade dos serviços. 

10.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 
desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de 
cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência 
discriminados nos projetos anexos a este edital.  

10.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada 
integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos 
os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, 
II do Decreto n. 7.983/2013.  

10.15. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta 
ou o lance vencedor nos quais se verifique que, mesmo depois oportunizada a possibilidade de adequação 
da planilha de composição de custos, qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo 
unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital.  

10.16. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

10.16.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.16.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes. Mesmo depois oportunizada a possibilidade de adequação dos mesmos. 

10.16.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 
8.666, de 1993. 
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10.16.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 
8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.16.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será 
obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

10.16.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.16.7. Será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dos 
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, 
sob pena de desclassificação. 

10.17. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação 
da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, 
atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

10.18. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as 
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do 
conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

10.19. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.20. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.21. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação 
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

10.22. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a 
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame 
pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

10.23. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, 
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.24. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Estado do Pará e no Portal da 
Transparência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (www.tjpa.jus.br). 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas 
observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, 
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pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 
atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a sala da Comissão Permanente de Licitação, no prédio 
sede deste Tribunal, sala T-123, na Avenida Almirante Barroso nº 3089, nos dias e horários de funcionamento 
do TJPA. 

11.5. O recurso será dirigido à Secretária de Administração, por intermédio do Presidente da Comissão de 
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12. DA GARANTIA  

12.1. DE EXECUÇÃO 

12.1.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Caderno de especificações técnico-construtivas. 

12.2. DO CONTRATO 
12.2.1. A licitante vencedora é obrigada a exibir prestação de garantia em até 5 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato, no valor de 5% (cinco por cento) do valor contratado, em uma das modalidades: 

12.2.1.1. Caução em dinheiro, a ser depositada em conta do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, ou em 

título da dívida pública; 

12.2.1.2. Seguro garantia; 

12.2.1.3. Fiança Bancária, realizada mediante entrega neste Tribunal de carta fornecida por estabelecimento 

bancário, tornando-o solidário com o contrato até o limite da responsabilidade contratual. 

12.2.2. Havendo alteração contratual, a garantia deverá ser atualizada, observando-se as ressalvas previstas 

em lei. 

12.2.3. A garantia prestada pela licitante vencedora será liberada ou restituída após execução do contrato, 

como prevê o §4º do art. 56 da Lei de Licitações, consolidada pelo art. 3º da Lei nº. 8.883/1994. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.  

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
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13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias úteis, 
a contar da data de seu recebimento.  

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da data da publicação, 
prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93. 

13.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.3.2. O prazo de execução dos serviços licitados é de até 02 (dois) meses, contados da entrega da Ordem 
de Serviço, e de acordo com o cronograma físico-financeiro. 

13.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

14. DO REAJUSTE 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Caderno de especificações 
técnico-construtivas, anexo a este Edital. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Caderno de 
especificações técnico-construtivas, ANEXO - I 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na 
proposta apresentada e no Caderno de especificações técnico-construtivas – ANEXOS - I.  

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Caderno de especificações técnico-construtivas, 

anexo a este Edital. 

17.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, 

nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.  

17.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Caderno de especificações 

técnico-construtivas e Cronograma Físico-Financeiro (serviços e equipamentos), anexos deste edital. 

17.3. Quando da apresentação da nota fiscal, a licitante vencedora deverá apresentar todos os documentos 

descritos no Caderno de especificações técnico-construtivas e Contrato. O prazo para pagamento se iniciará 

a partir da apresentação de todos os documentos necessários. 
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17.4. O Tribunal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou a 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos do art.87, §1º, da Lei 8666/93. 

17.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

18.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

18.3.2. Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia em decorrência de atraso no início da 
execução dos serviços e demais fases de execução, tomando por base o valor da Ordem de Serviço; 
18.3.3. Multa compensatória, conforme os casos elencados: 
18.3.3.1. Execução do objeto em desacordo com as especificações contidas nos projetos e Caderno 
de especificações técnico-construtivas: 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do(s) item(s) executado(s) 
em desacordo, conforme planilha orçamentária; 
18.3.3.2. Inexecução parcial do objeto: 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo não executado; 
18.3.3.3. Inexecução total do objeto: 50% sobre o valor global do contrato; 
18.3.3.4. Como agravante aos itens 18.3.3.2. e 18.3.3.3, o abandono da obra importará no aumento 
de 10% sobre o valor das multas calculadas. 
18.3.4. Durante a execução da obra, poderão ser aplicadas sanções para os casos descritos na tabela 
abaixo, tais sanções poderão ser aplicadas em conjunto com as demais penalidades previstas no Caderno 
de especificações técnico-construtivas. 

Item Obrigação da contratada Situação sujeita a 
penalidade 

Penalidade 

A A CONTRATADA deverá observar e 
cumprir o normativo de regularização 
documental da construção bem como a 
instalação de placa de obra conforme 
modelo e dados da obra. 

Iniciar a obra sem 
placa de obra, 
ART/RRT de 
execução e/ou 
Alvará de 

Multa de R$ 500,00 
 
Multa aplicada na primeira medição, repetida 
em cada vistoria em que um dos quesitos 
seguir sem atendimento. 
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execução 

B A CONTRATADA deverá manter no 
canteiro o conjunto de plantas, 
especificações técnicas e diário de obra.  

Sem 
documentação 
técnica completa e 
atualizada 

Multa de R$ 300,00 
 
Para cada vistoria em que observada a 
ausência destes documentos.  
 

C A CONTRATADA deverá observar e 
cumprir Normas e legislação vigentes 
relativos a segurança do trabalho. 

Descumprimento 
das NR´s; 
Não uso/uso 
inadequado de 
equipamento de 
proteção individual 
(EPI) no canteiro 

Multa de R$ 500,00 
 
Para cada vistoria de fiscalização do TJPA em 
que for verificado o uso incorreto ou não uso de 
EPI ou identificar o descumprimento das 
Normas e Legislação vigente, 
independentemente do número de funcionários 
da Contratada. 

D A CONTRATADA deverá executar o 
canteiro conforme planilha e termo de 
referência 

Não execução de 
canteiro de obra 
conforme planilha 
e termo de 
referência 

Multa de R$ 800,00 
 
Para cada vistoria da fiscalização do TJPA em 
que for verificada a não foi execução do 
canteiro conforme planilha e termo de 
referência (como barracão e banheiros). 

E A CONTRATADA deverá registrar 
diariamente as atividades realizadas em 
canteiro. Tal registro deverá estar 
disponível no canteiro de obra 

Não apresentação 
ou não atualização 
do diário de obra 

Multa de R$ 300,00 
 
Para cada vistoria da fiscalização do TJPA em 
que for não for encontrado o diário de obra na 
obra ou o mesmo não estar atualizado até a 
data da vistoria. 

F A CONTRATADA deverá apresentar 
cópia das notas fiscais e comprovante de 
entrega no canteiro dos seguintes 
materiais utilizados na obra: acabamento 
fino de piso e parede (cerâmica, 
porcelanato, laminados e outros), 
ferragens, tintas, massas, louças e 
metais, luminárias, lâmpadas, extintores, 
luminárias de emergência, placas de 
sinalização e equipamentos (rede 
estruturada, refrigeração e equipamentos 
de mobilidade). Tal listagem tem como 
objetivo verificar conformidade do 
cumprimento da especificação e garantia 
dos materiais. 

Não apresentação 
de notas fiscais de 
materiais 

Multa de R$ 500,00 
 
Para cada item listado que não for 
apresentada tal documentação, ultrapassado 
30 (trinta) dias após a conclusão de seus 
serviços correlatos. 
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18.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Tribunal de Justiça do Estado do Pará poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

18.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Caderno de 
especificações técnico-construtivas. 

19. DA IMPUGNAÇÃO 

19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não 
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou 
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

19.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@tjpa.jus.br ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, localizada na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-125, nesta capital. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas. 

20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em 
sentido contrário. 

20.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

20.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

20.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço 
atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

20.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor 
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

20.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

20.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, 
e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

20.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço www.tjpa.jus.br, e também poderá ser lido e/ou 
obtido na Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, localizada na Avenida 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVITE 001/TJPA/2022 
 

 
 

Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-125, nesta capital, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 16 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 

20.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o foro de Belém, capital do Estado do 
Pará, com exclusão de qualquer outro. 

20.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Caderno de especificações técnico-construtivas; 

                   Planilha Orçamentária; 

     Composição de Preços Unitários; 

     Cronograma Físico-financeiro; 

     Plantas Baixas; 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

ANEXO III – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta. 

 

Belém, 03 de março de 2022. 

 

Mauricio Otávio de Almeida Júnior 
Presidente da CPL/TJPA 
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CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Revitalização do Fórum Distrital de Icoaraci 
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A. INFORMAÇÕES GERAIS 

- Nome da Edificação: Fórum Distrital de Icoaraci. 

- Endereço: Rua Manoel Barata, 1123, Ponta Grossa, Icoaraci, Belém-PA. 

- Proprietário: Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

 

COORDENAÇÃO 

Secretária da SEA: 

Arqª Silene Bessa Campelo de Souza Menezes  

Chefe da Divisão de Obras: 

Engª. José Luiz Sarmento de Araújo 

Chefe da Divisão de Projetos: 

Engº. Fabrício Nogueira Rodrigues 

 

B. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução da obra de revitalização do Fórum 

Distrital de Icoaraci. 

 

C. JUSTIFICATIVA 

O escopo do serviço é a pintura das fachadas do conjunto arquitetônico do Fórum Distrital de 

Icoaraci, bem como a pintura das paredes internas das circulações e de algumas salas do 1º e 2º 

pavimento. O serviço se mostra necessário por conta do envelhecimento da atual pintura. 

 

D. REGIME DE EXECUÇÃO 

A obra será realizada por execução indireta em regime de empreita por preço unitário. 

A escolha deste regime de execução é motivada por se tratar de obra de repintura, com trabalho 

em altura, em zonas distintas da edificação, com o prédio em pleno funcionamento, o que 

desfavorece o estabelecimento de um preço total com precisão. 

 

E. PRAZO 

O prazo para execução dos serviços será de 02 (dois) meses. 

A contratada deverá empregar equipes de trabalho suficientes, bem como adequada gestão 

logística para suprimento de materiais e equipamentos necessários a obra para que seja cumprido 

o prazo estabelecido. 

O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses visando cobertura contratual até a 

completo recebimento do objeto, inclusive quanto a concessão de licenças de órgãos públicos 

municipais e estaduais, bem como todos os tramites internos do TJPA. 

 

F. ACOMPANHAMENTO NA EXECUÇÃO 

A equipe responsável pela fiscalização dos aspectos técnicos de arquitetura e engenharia do 

contrato será composta por: 

a. Gestor do contrato: Jose Luiz Sarmento de Araujo, Eng. Civil, Matrícula 40720 P
A
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b. Fiscal técnico titular: Marcelo Passos Calandrini Fernandes, Eng. Civil, Matrícula 170917 

c. Fiscal técnico substituto: Gabriel Henrique da Silva Ventura, Eng. Civil, Matrícula 143782 

 

G. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICA PARA LICITAÇÃO 

G.1. A LICITANTE deverá apresentar Registro ou inscrição no Conselho de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente da região a que 

estiver vinculada a licitante que apresente situação de regularidade e comprove atividade 

relacionada com o objeto da presente licitação. 

G.2. A LICITANTE deverá comprovar CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL através da 

apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, comprovando que a execução de obras em empreendimentos de construção, conforme 

parcelas de relevância abaixo listadas, em quantitativos mínimos de 50% (cinquenta por cento) do 

previsto (Art. 16, Resolução nº. 114/2010-CNJ): 

Item Descrição Unidade 
Quantidade 

(100%) 

Quantidade 

(50%) 

A Execução de pintura de edificações M2 2.501,18 1.250,59 

G.3. A LICITANTE deverá comprovar CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL de que possui em 

seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, no mínimo 01 (um) profissional de nível 

superior com formação em engenharia civil ou arquitetura, devendo o mesmo ser detentor de 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços 

foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(s) de Acervo Técnico - CAT, 

expedida por este Conselho, que comprovem que o profissional tenha executado obras conforme 

suas atribuições profissionais de: 

a- Execução de obra de reforma ou construção de edificação. 

G.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 

ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 

tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto 

social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho 

e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

Em todas as hipóteses, salvo a última, deverá ser comprovada a responsabilidade técnica do 

profissional por meio de certidão do CREA ou CAU. 

G.5. Os quantitativos supracitados exigidos em cada situação deverão constar, preferencialmente, 

de um único atestado, como forma de comprovar a capacidade logística e gerencial do licitante em 

executar os serviços com características similares. Para fins de comprovação técnica, será admitido 

o somatório de atestados desde que as obras ou serviços tenham sido executados 

concomitantemente. Art. 16º, a, Resolução nº 114/2010-CNJ. 
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G.6. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnico profissional, 

ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA ou pelo CAU, em destaque, os seguintes dados: data 

de início e término dos serviços; local de execução; nome do contratante e da pessoa jurídica 

contratada; nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 

registro(s) no CREA ou no CAU; especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados. 

G.7. Os atestados de capacidade técnica referentes à capacidade técnica profissional devem 

obrigatoriamente estar vinculados às respectivas certidões de acervo técnico (CAT) por meio 

de carimbo do conselho (O carimbo comprova a vinculação do atestado à CAT) ou registradas 

eletronicamente cuja veracidade possa ver verificada nos endereços eletrônicos dos respectivos 

conselhos.  

G.8. Visando oferecer melhores condições às licitantes interessadas para a elaboração de suas 

propostas financeiras é facultada a visita técnica ao local dos serviços, para que possam tomar 

conhecimento de todos os aspectos que influenciem direta ou indiretamente na execução dos 

serviços. Art. 18, Resolução n°. 114/2010-CNJ. 

G.8.1 A visita poderá ser efetuada até a véspera da sessão de abertura deste certame, no horário 

de 8 às 14 horas, conforme agendamento a ser realizado junto à SEA 

(engenharia@tjpa.jus.br). No entanto, o agendamento deverá ser realizado até 03 (três) 

dias antes da sessão de abertura deste certame. 

G.8.2 É obrigatório, contudo, a apresentação de declaração informando que tomou conhecimento 

de todas as informações e condições para elaboração da proposta e execução do objeto da 

licitação, bem como de todos os itens da planilha e composição unitária. Compete à licitante 

fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todas as especificações contidas no 

Termo de Referência, incluindo detalhes e demais documentos fornecidos pela Secretaria 

de Engenharia e Arquitetura para execução dos serviços. Por conseguinte, frisa-se que a 

proposta emitida pela empresa é DE SUA AUTORIA, contemplando todos os elementos 

para a completa execução dos serviços indicados em seus custos unitários.  

H. PROPOSTA DE PREÇO 

H.1. O preço MÁXIMO admitido para esta licitação é de R$ 239.864,98 (duzentos e trinta e nove 

mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos). O critério de julgamento das 

propostas será o menor preço global. 

H.2. Os preços unitários deverão ser exequíveis e terão como limite máximo o próprio valor unitário 

estimado pelo TJPA. Art. 10º, Resolução n°. 114/2010-CNJ. 

H.3. Em caso de dúvida na interpretação dos elementos técnicos, as mesmas deverão ser objeto 

de questionamentos direcionados a Comissão de Licitação que encaminhará ao corpo técnico da 

SEA/TJPA para os esclarecimentos necessários; 
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H.4. No caso de discrepância entre as cotas grafadas no projeto arquitetônico e suas dimensões, 

prevalecerão as cotas grafadas; 

H.5. Os serviços contratados, definidos na planilha de custos, deverão ser rigorosamente 

executados de acordo com esta ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, a LEI Nº 8.666 de 21 de Junho de 

1993 e suas alterações (Licitações e Contratos Administrativos), as Normas Técnicas da ABNT, e, 

ainda, códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais 

e das empresas concessionárias de serviços públicos que estejam em vigor e sejam referentes aos 

tipos de serviços aqui descritos. As medidas constantes dos desenhos deverão ser confirmadas na 

obra. Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos desenhos, às especificações técnicas, 

normas, medidas ou recomendações, a CONTRATADA deverá consultar por escrito à 

FISCALIZAÇÃO; 

H.6. Os materiais e equipamentos serão de primeira qualidade e obedecerão às prescrições das 

especificações da ABNT entendendo-se como sendo de primeira qualidade de um mesmo produto, 

a gradação de qualidade superior. A citação de quaisquer marcas sejam elas de materiais, metais, 

aparelhos ou produtos visam somente caracterizá-los, e o termo similar significa 

“RIGOROSAMENTE EQUIVALENTE". Em todos os serviços, deverão ser observadas 

rigorosamente as recomendações dos fabricantes dos materiais utilizados, quanto ao método 

executivo e às ferramentas apropriadas a empregar; 

H.7. Na composição dos preços que compõem a planilha orçamentária, foram considerados os 

custos de mão de obra conforme a convenção coletiva de trabalho entre o SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DA CONSTRUCAO DO ESTADO DO PARA e o SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUCAO PESADA E AFINS DO ESTADO DO PARA, não sendo 

acatados valores para mão de obra inferiores aos da convenção vigente 

H.8. Na composição de preços foram considerados em cada elemento de mão de obra os valores 

complementares adicionados ao valor básico da mão de obra, isto é, os valores individuais 

referentes à alimentação, transporte, uniformes, EPIs, ferramentas leves entre outros, já estão 

incorporados ao valor individual da mão de obra estando portanto previstos remunerados. 

I. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

I.1. A empresa vencedora na licitação deverá assinar contrato com o TJPA, passando a ser 

denominada CONTRATADA, e o órgão público que mandou proceder à licitação e contratação dos 

serviços passará a ser denominado CONTRATANTE. 

I.2. A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou documentos que 

tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços objeto desta contratação, bem como 

se submeter às orientações e normas internas de segurança vigentes, devendo orientar seus 

empregados e/ou prepostos nesse sentido sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa. 
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I.3. Durante a execução da obra, a CONTRATADA deverá acatar todas as instruções e ordens da 

CONTRATANTE. Qualquer modificação que se fizer necessária, durante a execução da obra, 

deverá ser previamente autorizada pela CONTRATANTE. 

I.4. Toda e qualquer modificação que se fizer necessária nos projetos fornecidos por ocasião da 

fase de execução, inclusive nos detalhes e especificações, só deverá ser efetuada após 

comunicação por escrito à fiscalização e efetivada somente após autorização desta. 

I.5. No caso de alterações de especificações técnicas é obrigatório assegurar a manutenção da 

qualidade, garantia e desempenho dos insumos a serem empregados. Art. 22, Resolução n°. 

114/2010-CNJ. 

I.6. No caso de ausência de alguma informação necessária a execução da obra nos elementos 

técnicos fornecidos pela CONTRATANTE (caderno de especificações, orçamentos, projetos, etc.), 

tal necessidade deverá ser comunicada por escrito, em tempo hábil, para que sejam adotadas as 

providências cabíveis. 

I.7. Nos casos em que haja a necessidade de acréscimos de serviços, estes serão objeto de aditivos 

ao contrato pelos mesmos preços unitários da planilha orçamentária apresentada na licitação. Art. 

24, Resolução n°. 114/2010-CNJ. 

I.8. Nos casos de alteração dos serviços contratados, após a formalização do(s) termo(s) aditivo(s) 

a contratada deverá providenciar nova garantia (referente ao valor aditado), e emitir nova ART 

(vinculado ao contrato original). A Fiscalização deverá emitir nova Ordem de Serviço (referente 

somente aos serviços aditados). O pagamento pela execução dos novos serviços somente poderá 

ser realizado após cumpridas todas as etapas anteriormente relacionadas. Art. 24, § único, 

Resolução n°. 114/2010-CNJ. 

I.9. A CONTRATADA ficará obrigada a manter na obra um Livro de Ocorrências destinado às 

anotações diárias sobre o andamento da obra, assim como às observações a serem feitas pela 

fiscalização quando necessário, podendo também pronunciar-se através de ofício ou memorando, 

devidamente anotados no livro. 

I.10. As anotações registradas pela fiscalização e não contestadas pela firma CONTRATADA no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data das anotações, serão consideradas como aceitas 

pelo referido construtor. 

I.11. Deverá também manter uma pasta na obra, contendo as especificações e a relação dos itens 

discriminados nos orçamentos, com as devidas unidades e quantidades, além de todos os projetos 

e detalhes fornecidos, bem como as comunicações recebidas. 

I.12. Poderão ser solicitados pela fiscalização, a qualquer momento durante a execução da obra, 

ensaios de materiais, de acordo com as Normas Brasileiras (ABNT), caso haja alguma suspeita 
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sobre o desempenho do material que está sendo aplicado na obra. Os custos destes ensaios serão 

arcados pela CONTRATADA, não sendo previstos em planilha. 

I.13. As amostras de materiais aprovadas pela fiscalização, depois de convenientemente 

autenticadas por esta e pela CONTRATADA, deverão ser cuidadosamente conservadas no canteiro 

de obras até o fim dos trabalhos, de forma a facilitar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita 

compatibilidade com materiais fornecidos ou já empregados. 

I.14. Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material especificado por outro, 

a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará por escrito à fiscalização, a proposta de substituição, 

instruindo-a com as razões determinantes do pedido e orçamento comparativo, sendo que sua 

aprovação só poderá efetivar-se quando a CONTRATADA: 

 Firmar declaração de que a substituição se fará sem ônus para o CONTRATANTE; 

 Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em substituição ao 

especificado; 

 A substituição supracitada somente será efetuada mediante expressa autorização por 

escrito da FISCALIZAÇÃO. 

I.15. Será expressamente proibido manter no local da obra quaisquer materiais que não satisfaçam 

a estas especificações. A CONTRATADA será obrigada a retirar todo o material impugnado pela 

CONTRATANTE, dentro de 72 (setenta e duas) horas, contadas do recebimento de notificação ou 

registrada no Livro de Ocorrências da obra. 

I.16. Será obrigatório o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) pelos operários. Os 

equipamentos de proteção individual são compostos basicamente por uniforme, botas, luvas, 

capacetes, cintos, óculos, protetor auricular, máscaras e demais que se fizerem necessários. Para 

tanto, a Contratada fará toda a divulgação/orientação, inclusive com placas alusivas à segurança do 

trabalho, bem como fornecerá todos os equipamentos obrigatórios pelas normas de segurança 

prevista para cada tipo específico de trabalho. Deverá estabelecer diretrizes de ordem 

administrativa, de planejamento e organização, que objetivem a implementação e manutenção de 

medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos, nas condições e no meio 

ambiente de trabalho, no sentido de manter salubridade e evitar doenças ocupacionais e acidentes. 

I.17. A CONTRATADA obriga-se a empregar todos os equipamentos e ferramentas necessárias à 

boa execução dos serviços. Para a sua utilização, deverão ser observadas todas as recomendações 

com relação à segurança do trabalho contidas nas normas do Ministério do Trabalho. Deverá 

verificar periodicamente as condições de uso dos diversos equipamentos e ferramentas, não se 

admitindo alegações de atraso do cumprimento de etapas em função do mau funcionamento de 

quaisquer ferramentas. 

I.18. Caso algum equipamento não faça parte do aparelhamento da CONTRATADA, esta deve 

providenciá-lo imediatamente para que não ocorram atrasos no andamento da obra; 
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I.19. Será providenciada a atualização periódica das plantas pela CONTRATADA, ou seja, o “As 

Built” ou “Como construído” dos projetos (arquitetura e complementares) sem os quais a fiscalização 

não receberá os serviços objeto dessas especificações. 

I.20. Para o caso em que ocorram fatos supervenientes que venham a prejudicar em parte ou em 

sua totalidade serviços já executados pela CONTRATADA, esta deverá refazê-los sem qualquer 

ônus à CONTRATANTE. Caso os serviços já tenham sido medidos e/ou pagos, a CONTRATANTE 

poderá reclassificá-los como itens não executados nos boletins subsequentes, em forma de errata, 

refazendo a respectiva medição quando da entrega dos mesmos à contento. 

 

J. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

1. Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam à 

Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE; 

2. Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições operacionais poderá ser 

alegado como justificativa para inexecução ou execução irregular dos serviços a 

serem prestados; 

3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com o cumprimento do 

objeto, tais como transportes, frete, carga e descarga, etc; 

4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus 

profissionais causarem às dependências, móveis, utensílios ou equipamentos da 

CONTRATANTE, ou a terceiros, ficando desta forma autorizado o desconto do valor 

correspondendo dos pagamentos devidos ao CONTRATADO; 

5. Utilizar mão de obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à perfeita 

prestação dos serviços; 

6. Responder, quando aplicável, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e tributários, resultantes da execução deste objeto, nos termos do artigo 

71 da Lei Federal n° 8.666/93; 

7. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela 

CONTRATANTE; 

8. A responsabilidade da CONTRATADA é integral para com a obra nos termos do 

Código Civil Brasileiro. A presença da FISCALIZAÇÃO na obra não diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA; 

9. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas; 

10. A CONTRATADA deverá alocar todo o pessoal necessário e capacitado para 

execução da obra, ficando sob sua exclusiva responsabilidade a observância da 

Legislação Trabalhista, Previdenciária e Civil, para o seu pessoal, bem como a 
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adoção de medidas de segurança no canteiro e eventuais acidentes ocorridos na 

obra; 

11. A CONTRATADA deverá obedecer aos dispostos nas Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho (NR-4, NR-5, NR-6, NR-7, NR-9, NR-18) quanto ao 

fornecimento de uniformes e EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), 

composição de CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), SESMT 

(Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho), implantação do 

PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), PCMSO (Programa de 

Controle Médico e Saúde Ocupacional).  

12. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá: 

i. Providenciar junto ao CREA ou CAU (entrada e recolhimento) os respectivos 

documentos de responsabilidade técnica referentes à execução e à 

FISCALIZAÇÃO, objetos do contrato e serviços pertinentes, nos termos da Lei 

n.º 6496/77; 

ii. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se 

refere ao pessoal alocado nos serviços objetos do contrato; 

iii. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento 

definitivo dos serviços; 

iv. Providenciar a matrícula do Registro de Obra (CEI), junto ao INSS; 

v. Ao final da obra deverá ser enviado a este Tribunal a CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITO, para fins de pagamento da Fatura Final; 

vi. Efetuar todas as despesas relativas à Execução de Obras perante os Órgãos 

Públicos Federais, Municipais e Estaduais competentes, aos Órgãos 

particulares fornecedores de Energia elétrica e de Telefonia, bem como as 

despesas relativas ao Habite-se do prédio. 

13. Serão rejeitados todos os serviços que não respeitem a documentação contratual, a 

saber: projetos, caderno de especificação e planilha. Devendo a CONTRATADA 

refazer as suas expensas os serviços incompatíveis com o produto contratado; 

14. A guarda do imóvel será de responsabilidade da CONTRATADA até o recebimento 

definitivo da obra, bem como de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, 

enfim, todos os elementos necessários à obra. 

15. A CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO, por ocasião da conclusão da 

obra, todas as Notas Fiscais, Certificados de Garantia e documentos referentes à 

aquisição de equipamentos, máquinas e aparelhos, bem assim, da mesma forma, 

acessórios, chaves e demais elementos de aparelhos ou bens integrantes da obra. A 

CONTRATADA receberá em contrapartida o Termo de Recebimento da Obra após 

instalação e testes atestando seu funcionamento. 

16. A contagem do tempo de garantia dos equipamentos/máquinas/aparelhos e seus 

acessórios ocorrerá a partir da data de emissão de Termo de Recebimento Definitivo, P
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o qual só será emitido após instalações e testes dos mesmos. Portanto, não estando 

atrelado o tempo de garantia dos equipamentos/aparelhos/máquinas e seus 

acessórios a data de emissão de nota fiscal. 

 

Cumprimento do Cronograma 

1. As empresas licitantes deverão apresentar Cronograma físico-financeiro 

juntamente com sua proposta financeira. 

2. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente o prazo estipulado, bem como cada 

parcela do Cronograma físico-financeiro. 

3. Cabe a contratada efetuar minucioso levantamento identificando eventuais não 

conformidades entre projetos, especificações e planilhas; 

4. Qualquer não conformidade deverá ser imediatamente comunicada à contratante, 

efetuando a juntada de documentação comprobatória; 

5. A presença da FISCALIZAÇÃO na obra não diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA; 

6. Cabe ao Engenheiro Fiscal e/ou equipe de FISCALIZAÇÃO, devidamente designado 

(a) pelo TJPA, verificar o andamento dos serviços contratados obedecendo 

rigorosamente aos projetos e às suas especificações. Serão impugnados todos os 

trabalhos que não satisfaçam as condições contratuais; 

7. O pagamento dos serviços deverá obedecer ao Cronograma físico-financeiro 

elaborado pela firma CONTRATADA, devidamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO, 

mediante a comprovação de suas diversas etapas; 

8. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações exigidas no 

presente Termo de Referência, a CONTRATADA deverá adequá-los àquelas, no 

prazo estabelecido pela Fiscalização, sob pena de aplicação da penalidade cominada 

para a hipótese de inexecução total; 

9. No caso de troca ou reposição dos objetos, a CONTRATADA assumirá também a 

responsabilidade pelos custos de transporte, carga, descarga e instalação; 

10. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações exigidas no 

presente Termo de Referência, a CONTRATADA deverá adequá-los àquelas, no 

prazo estabelecido pela Fiscalização, sob pena de aplicação da penalidade previstas 

em contrato; 

 

K. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

1. Cabe ao Engenheiro Fiscal, a ser determinado pela SEA/TJPA, verificar o andamento 

dos serviços contratados obedecendo rigorosamente aos projetos e às suas 

especificações. Serão impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam as 

condições contratuais; 

2. Anotar em registro próprio informações acerca de falhas detectadas e comunicando 

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas. E fixar prazo para as devidas correções; P
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3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

exigências deste Termo de Referência; 

4. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, para 

execução dos serviços referentes ao objeto, quando necessário; 

5. Contatar diretamente a CONTRATADA na ocorrência de qualquer incidente que 

mereça correção; 

6. Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pelo contratado com base nas medições 

de serviços aprovadas pela fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no 

contrato e no art. 26 da Resolução 114 do CNJ. Art. 29, Resolução n°. 114/2010-CNJ; 

7. Fornecer todos os esclarecimentos e informações que venham ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

8. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, garantindo o 

contraditório e a ampla defesa; 

9. Proporcionar os recursos técnicos e logísticos necessários para que a 

CONTRATADA possa executar os serviços conforme as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

10. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

11. A existência de fiscalização pelo CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime 

a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer vício ou falha na prestação dos 

serviços; 

12. Efetuar os testes de parâmetro de funcionamento para recebimento dos serviços; 

13. Comunicar ao Conselho Nacional de Justiça – CNJ a eventual aplicação de sanções 

previstas nos arts. 87 e 88 da Lei 8.666/1993. Também deverá ser comunicada a 

eventual reabilitação da contratada. Art. 36, Resolução n°. 114/2010-CNJ.  

 

L. GARANTIA 

A garantia da obra será de 05 (cinco) anos, conforme previsão legal do Art. 618 / 2002 

do Código Civil e da lei 8.666 / 93 a contar da data de emissão do termo de 

recebimento definitivo. 

 

M. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

1. O pagamento dos serviços deverá obedecer ao Cronograma físico-financeiro geral 

apresentado pela CONTRATADA; 

2. Faz parte da documentação apresentada pelo TJPA modelo ORIENTATIVO de 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, devendo cada licitante elaborar seus 

próprios cronogramas obedecendo seu planejamento; 

3. As licitantes deverão elaborar seus próprios cronogramas físico-financeiros, para tal 

deverão realizar minucioso estudo de todos os elementos fornecidos pelo contratante, 

como projetos, orçamentos, especificações, etc; P
A

P
R

O
20

22
00

50
9V

01

Assinado digitalmente por MAURICIO OTAVIO DE ALMEIDA JUNIOR(token), conforme previsto na Lei 11.419/2006 e regulamentada pela
Portaria 2067/2020-GP.
Assinado com senha por AMANDA CAROLINE PINHEIRO DOS SANTOS(usuário).
Use 3109271.20236032-5044 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por LENNE CHAVES PINTO DA SILVA TORRES *Data e hora: 20/05/2022 09:58

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

189



4. Para medição em modalidade preço unitário, serão medidos os serviços dentro do 

prazo apresentado em cronograma físico-financeiro geral; 

5. A qualquer momento poderá ser solicitado à contratante memórias de cálculo para os 

quantitativos constantes nos boletins de medição; 

6. O item da planilha orçamentária “Administração local da obra e manutenção do 

canteiro” será medido proporcionalmente aos serviços realizados no período, ou 

seja, não ocorrerão pagamentos de valores mensais fixos. 

Liberações das notas fiscais e do termo de recebimento definitivo de obra: 

7. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços 

e obras efetivamente executados pelo contratado e aprovados pela Fiscalização, 

respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e as modificações expressa e 

previamente aprovadas pelo contratante, Art. 26, Resolução n°. 114/2010-CNJ; 

8. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados 

pela contratada, onde serão registrados os levantamentos, cálculos e gráficos 

necessários à discriminação e determinação das quantidades e serviços 

efetivamente executados, Art. 27, Resolução n°. 114/2010-CNJ;  

9. Para liberação de pagamento de cada etapa medida, a fiscalização do TJPA realizará 

vistoria in loco para aferir o relatório elaborado pela contratada, cabendo comunicar 

qualquer divergência ou não conformidade detectada. A fiscalização deverá atestar 

a conformidade da documentação apresentada pela Contratada informando o 

andamento da obra e alcance da etapa conforme cronogramas; 

10. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição 

deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, 

inclusive critérios de medição e pagamento, Art. 28, Resolução n°. 114/2010-CNJ; 

11. Para liberação de pagamento de cada etapa medida, o boletim de medição de deverá 

ser assinado conjuntamente pela fiscalização e CONTRATADA; 

12. Após aferição do alcance da etapa pela fiscalização do TJPA através de vistoria in 

loco, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos para análise de 

pagamento: 

Guia INSS (GPS) 

Guia FGTS 

GFIP (SEFIP) 

Comprovante de conectividade social 

Folha de pagamento 

Nota fiscal 

Recibo assinado 

Pagamento do engenheiro responsável no período medido 

Guia de previdência do engenheiro responsável no período medido 

Contracheque e/ou comprovante de depósito bancário 

Comprovante da compra e recebimento pelos funcionários de vale transporte e ticket alimentação (quando 
houver) 

Recibo de férias (quando houver) 
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TRCT (quando houver) 

Pagamento de IRRF (quando houver) 

Regularidade da Fazenda Nacional 

Regularidade da Fazenda Estadual 

Regularidade da Fazenda Municipal 

Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

Regularidade relativa a Seguridade Social - INSS  

Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

 

13. Para LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA NOTA FISCAL, além dos documentos 

supracitados nos itens na tabela acima, a CONTRATADA deverá apresentar os 

seguintes complementos: 

i. Anotação de responsabilidade técnica da obra no CREA; 

ii. Alvará de licença da prefeitura; 

iii. Legalização ambiental; 

iv. Cópia da prestação de garantia da obra; 

v. Cópia da ordem de serviço; 

vi. CEI da obra; 

14. Para LIBERAÇÃO DA ÚLTIMA NOTA FISCAL, da Garantia e da emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo de Obra, a CONTRATADA deverá apresentar, além dos 

documentos citados nos itens da tabela 1, os seguintes complementos, no que 

couber: 

i. “As built” de todos os projetos gravados em CD-ROM (arquivo em 

AutoCad); 

ii. Notas fiscais, certificados de garantia e documentos referentes a 

aquisição de equipamentos ou máquinas; 

15. As supracitadas documentações exigidas para pagamento de cada etapa deverão 

ser entregues no Protocolo Administrativo do TJPA (sito no edifício sede do TJPA) 

com endereçamento a Secretaria de Engenharia; 

16. Recebidas as documentações exigidas para pagamento de cada etapa medida, 

somente prosseguirá para pagamento após aferição de tais documentos pelo TJPA. 

 

N. RECEBIMENTO DE OBRA 

O recebimento da obra ocorrerá inicialmente após a conclusão da etapa de construção, 

conforme item A do cronograma físico financeiro e após o período de operação e manutenção, item 

B do cronograma físico financeiro. 

Para fins de contabilização do prazo de garantia da obra, conforme item J deste termo de 

referência, será considerando a partir do recebimento definitivo da etapa de construção, item A do 

cronograma físico financeiro. 
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Cabe ao contratado comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão do serviço ou de 

suas etapas, solicitar o seu recebimento e apresentar a fatura ou nota fiscal correspondente com 

documentação pertinente, conforme o contrato (NBR 5675, da ABNT, item 3.1.1). 

Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço não pode ser 

efetuado o seu recebimento provisório ou definitivo. 

A CONTRATANTE emitirá Termo de Recebimento (provisório ou definitivo) SOMENTE ao 

final do acompanhamento da Secretaria de Engenharia e da verificação de conformidade de 

todos os itens que compõem o objeto.  

A CONTRATANTE poderá emitir Atestado de Capacidade Técnica com a discriminação dos 

itens que compõem o objeto a partir de solicitação da CONTRATADA. 

 

O. PENALIDADES 

Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/1993, e no caso de atraso injustificado, de 

inexecução total ou parcial ou de execução em desacordo com as especificações contidas no projeto 

básico (Termo de Referência), sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, a CONTRATADA 

ficará sujeita às penalidades descritas na legislação, observando-se os seguintes percentuais de 

multa: 

a) Advertência; 

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia em decorrência de atraso no início 

da execução dos serviços e demais fases de execução, tomando por base o valor da Ordem de 

Serviço; 

c) Multa compensatória, conforme os casos elencados: 

c.1) Execução do objeto em desacordo com as especificações contidas nos projetos e termo 

de referência: 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do(s) item(s) executado(s) em desacordo, 

conforme planilha orçamentária; 

c.2) Inexecução parcial do objeto: 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo não executado; 

c.3) Inexecução total do objeto: 50% sobre o valor global do contrato; 

c.4) Como agravante aos itens c.2 e c.3, o abandono da obra importará no aumento de 10% 

sobre o valor das multas calculadas. 

Durante a execução da obra, poderão ser aplicadas sanções para os casos descritos na 

tabela abaixo, tais sanções poderão ser aplicadas em conjunto com as demais penalidades 

previstas neste documento. 

As penalidades abaixo poderão ser aplicadas acumuladamente de acordo com cada 

ocorrência detectada pela fiscalização. 

Item Obrigação da contratada Situação sujeita a 
penalidade 

Penalidade 

A A CONTRATADA deverá observar e 
cumprir o normativo de regularização 

Iniciar a obra sem 
placa de obra, 

Multa de R$ 500,00 
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documental da construção bem como a 
instalação de placa de obra conforme 
modelo e dados da obra. 

ART/RRT de 
execução e/ou 
Alvará de 
execução 

Multa aplicada na primeira medição, repetida 
em cada vistoria em que um dos quesitos 
seguir sem atendimento. 

B A CONTRATADA deverá manter no 
canteiro o conjunto de plantas, 
especificações técnicas e diário de obra.  

Sem 
documentação 
técnica completa e 
atualizada 

Multa de R$ 300,00 
 
Para cada vistoria em que observada a 
ausência destes documentos.  
 

C A CONTRATADA deverá observar e 
cumprir Normas e legislação vigentes 
relativos a segurança do trabalho. 

Descumprimento 
das NR´s; 
Não uso/uso 
inadequado de 
equipamento de 
proteção individual 
(EPI) no canteiro 

Multa de R$ 500,00 
 
Para cada vistoria de fiscalização do TJPA em 
que for verificado o uso incorreto ou não uso de 
EPI ou identificar o descumprimento das 
Normas e Legislação vigente, 
independentemente do número de funcionários 
da Contratada. 

D A CONTRATADA deverá executar o 
canteiro conforme planilha e termo de 
referência 

Não execução de 
canteiro de obra 
conforme planilha 
e termo de 
referência 

Multa de R$ 800,00 
 
Para cada vistoria da fiscalização do TJPA em 
que for verificada a não foi execução do 
canteiro conforme planilha e termo de 
referência (como barracão e banheiros). 

E A CONTRATADA deverá registrar 
diariamente as atividades realizadas em 
canteiro. Tal registro deverá estar 
disponível no canteiro de obra 

Não apresentação 
ou não atualização 
do diário de obra 

Multa de R$ 300,00 
 
Para cada vistoria da fiscalização do TJPA em 
que for não for encontrado o diário de obra na 
obra ou o mesmo não estar atualizado até a 
data da vistoria. 

F A CONTRATADA deverá apresentar 
cópia das notas fiscais e comprovante de 
entrega no canteiro dos seguintes 
materiais utilizados na obra: acabamento 
fino de piso e parede (cerâmica, 
porcelanato, laminados e outros), 
ferragens, tintas, massas, louças e 
metais, luminárias, lâmpadas, extintores, 
luminárias de emergência, placas de 
sinalização e equipamentos (rede 
estruturada, refrigeração e equipamentos 
de mobilidade). Tal listagem tem como 
objetivo verificar conformidade do 
cumprimento da especificação e garantia 
dos materiais. 

Não apresentação 
de notas fiscais de 
materiais 

Multa de R$ 500,00 
 
Para cada item listado que não for 
apresentada tal documentação, ultrapassado 
30 (trinta) dias após a conclusão de seus 
serviços correlatos. 

  

P. MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

As empresas licitantes deverão apresentar planilha de composição de BDI juntamente 

com a proposta financeira. 

A composição de BDI somente poderá contemplar as seguintes despesas: taxa de rateio da 

administração central; taxa das despesas indiretas; taxa de risco, seguro e garantia do 

empreendimento; taxa de tributos; margem ou lucro. Art 15°, Resolução n°. 114/2010-CNJ. 

A tabela a seguir mostra o modelo ORIENTATIVO para a composição da taxa dos Benefícios 

e Despesas Indiretas (BDI): 
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Modelo de BDI aplicado para os serviços em geral: 
1 CUSTOS INDIRETOS INCIDENTES SOBRE CUSTOS DIRETOS % 
1.1 Administração Central (AC) 3,00% 
1.2 Despesas financeiras (DF) 0,59% 
1.3 Seguros (S) e garantias (G) 0,80% 
1.4 Risco (R)  0,97% 
1.5 Lucro (L) 6,16% 
      
2 CUSTOS INDIRETOS INCIDENTES SOBRE CUSTOS DIRETOS   
2.1 PIS 0,65% 
2.2 COFINS 3,00% 
2.3 ISS 5,00% 
2.4 CPRB 4,50% 
  Total de Tributos (T) 13,15% 

      

  BONUS E DESPESAS INDIRETAS (%): 28,82% 
 

Sendo, 

Io = Taxa percentual de despesas indiretas com a administração central, % 

Ir = Taxa de risco do empreendimento, % 

Ic = Taxa do custo financeiro, % 

L = Benefício, Lucro ou Bonificação, % 

DL = taxa dos tributos (impostos e contribuições), % 

BDI = Bônus e Despesas Indiretas, % (de acordo com fórmula abaixo) 

BDI = 100*1
)(1

)1).(1).(1).(1(




















DL

LIrIcIo
 

 

Os percentuais apresentados na Tabela de Composição de BDI são meramente 

sugestivos. 

Considerações Importantes: 

O Benefício ou Bonificação não é o Lucro Líquido, por esta razão é representado por uma 

taxa incidente sobre o total geral dos custos e despesas, excluídas as despesas fiscais; 

O Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre Lucro Líquido não 

foram incluídas como despesas indiretas nos orçamentos da construção civil, uma vez que não 

estão atrelados ao faturamento decorrente da execução de determinado serviço, mas ao 

desempenho financeiro da empresa como um todo; 

 

Q. MODELO DE COMPOSIÇÃO DE LEIS SOCIAIS 

As empresas licitantes deverão apresentar planilha de composição de Leis Sociais para 

horistas e mensalistas juntamente com a proposta financeira. 

A tabela a seguir mostra um modelo orientativo, elaborado e publicado pela Caixa Econômica 

Federal, do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, para 

a composição das Leis Sociais (Encargos Básicos e Complementares). Vale ressaltar que os 
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percentuais apresentados na Tabela de Composição de Leis Sociais são meramente sugestivos no 

que diz respeito aos itens não prescritos em Lei. 

 

  GRUPO A  Horistas % Mensalistas % 

A1 INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário-educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro contra acidentes de trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

A Total de Encargos Sociais Básicos 16,80% 16,80% 

        

  GRUPO B  
 

B1 Repouso semanal remunerado 18,12% - 

B2 Feriados 4,15% - 

B3 Auxílio-enfermidade 0,87% 0,66% 

B4 13º salário 11,11% 8,33% 

B5 Licença paternidade 0,07% 0,06% 

B6 Faltas justificadas 0,74% 0,56% 

B7 Dias de chuva 2,72% - 

B8 Auxílio acidente de trabalho 0,11% 0,08% 

B9 Férias gozadas 11,24% 8,43% 

B10 Salário maternidade 0,03% 0,02% 

B 

Total de Encargos Sociais que recebem 

incidências de A 49,16% 18,14% 

       

  GRUPO C  
 

C1 Aviso prévio indenizado 5,75% 4,32% 

C2 Aviso prévio trabalhado 0,14% 0,10% 

C3 Férias indenizadas 3,10% 2,32% 

C4 Depósito rescisão sem justa causa 3,31% 2,49% 

C5 Indenização adicional 0,48% 0,36% 

C Total dos Encargos Sociais que não recebem as 

incidências globais de A 

12,78% 9,59% 
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  GRUPO D  
 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,26% 3,05% 

D2 

Reincidência de Grupo A sobre aviso prévio 

trabalhado e reincidência do FGTS sobre o aviso 

prévio indenizado 

0,48% 0,36% 

D Total das Taxas incidências e reincidências 8,74% 3,41% 

 
     

  TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS: 87,48% 47,94% 

 

Q - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A obra compreende a pintura das fachadas do conjunto de prédios que compõem o Fórum 

Distrital de Icoaraci. Além da pintura das paredes internas das circulações e algumas salas do 1º e 

2º pavimento, a saber: Gabinete da 2ª Vara Cível Empresarial, Sala de audiência da 2ª Vara Cível 

Empresarial, Sala da assessoria da 2ª Vara Cível Empresarial, Sala da Equipe Multidisciplinar da 

Vara de Família e a Sala dos Oficiais de Justiça. 

O Fórum Distrital permanecerá em pleno funcionamento durante a obra, logo deverão ser 

adotados cuidados especiais no decorrer da obra para que não ocorram interferências no 

funcionamento, em especial no que se refere à segurança dos pedestres que trafegam pela calçada 

bem como os jurisdicionados, servidores, magistrados e colaboradores que fazem uso do prédio. 

Caso haja necessidade de interrupção do fornecimento de energia, a programação será submetida 

à fiscalização e à direção do Fórum para aprovação. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES E DE APOIO 

1.1. Licenças e taxas da obra 

Abarca todos os itens referentes ao recolhimento de taxas, emolumentos e impostos prévios 

ao início da obra, tais como ART, alvará, Licenças Municipais e outras despesas decorrentes da 

execução do objeto do contrato. 

1.2. Placa da obra 

Deverá ser confeccionada a placa da obra conforme modelo fornecido pela SEA/TJPA com 

padrão, A (área) = h (altura) x b (base), A = 2,00 (dois) m² (metros quadrados), ou seja, (2,00m x 

1,00 m). A placa será em lona para impressão digital e estrutura em madeira de lei, sendo obrigatória 

sua aposição no canteiro da obra em local determinado pela FISCALIZAÇÃO. 

1.3. Serviço de elaboração de PCMAT 

Antes do início da obra, a contratada deverá apresentar para a fiscalização: O Programa de 

Condições e Meio Ambiente de Trabalho - PCMAT da obra, apresentando, layout do canteiro de 

obras, área de vivência (vestiários, sanitários, área de lazer) e circulações. Vestuário de proteção 

do trabalhador. Projeto e especificação de proteções coletivas (bandejas de proteção, guarda-corpo 

provisório; telas externas). Movimentação de cargas e pessoas (transporte vertical, içamento de 

cargas, montagem e desmontagem de andaimes e formas em geral). Normas para uso de máquinas 

e equipamentos, instalações elétricas provisórias. P
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1.4. Locação de contêiner 

Serão posicionados dois contêineres no estacionamento Fórum Distrital que servirão como 

escritório, almoxarifado, refeitório e sanitário. Os conjuntos serão alugados completos, inclusive com 

instalações internas e transportados e içados até o local da obra. A ligação provisória de energia e 

água será feita a partir do prédio do Fórum Distrital após solicitação formal. 

1.5. Cadeira suspensa manual e andaimes 

Os andaimes e cadeiras suspensas devem atender as características de segurança 

especificadas nas normas brasileiras NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria 

da Construção (e suas portarias complementares como a portaria n. 30/2001), ABNT 6494/1990 - 

Segurança nos andaimes, NBR-7678/1993 - Segurança na Execução de Obras em Serviços de 

Construção, especialmente no que se refere às cargas admissíveis e quantidade de apoios e/ou 

fixações.  

A verificação estrutural (nota de cálculo e projeto da montagem do andaime) e as 

especificações técnicas deverão permanecer no local de realização dos serviços (LAUDO 

TÉCNICO). 

A montagem, operação, manutenção, desmontagens e as inspeções periódicas dos 

andaimes e cadeiras devem ser feitas por trabalhador qualificado, sob supervisão e 

responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado obedecendo, quando de fábrica, as 

especificações técnicas do fabricante. 

As partes integrantes dos andaimes e cadeiras devem ser inspecionadas antes da montagem. 

Essa tarefa deve ser feita por pessoa expressamente designada pelo responsável da obra. 

Além disso, os andaimes e cadeiras devem ser inspecionados quando vencida cada uma de 

suas etapas de construção, para que se verifique o cumprimento das especificações de projeto. Seu 

uso só pode ser autorizado depois disso. 

A eficácia dos apoios nas estruturas do edifício deve ser objeto de inspeção frequente. Logo, 

inspeções especiais de andaimes devem ser realizadas nos seguintes casos: 

a) Depois de um período de chuvas; 

b) Depois de uma interrupção prolongada dos trabalhos; 

c) Antes da ocorrência de qualquer evento que possa vir a comprometer a segurança da 

estrutura. 

Os operários que utilizam andaimes devem seguir algumas regras básicas para o 

cumprimento da sua segurança: 

a) Não correr ou pular do andaime; 

b) Não colocar peso excessivo sobre o piso do andaime; 

c) Nunca subir no andaime pelas estruturas de apoio; 

d) Não subir em seus guarda corpos; 

e) Mantê-los livres de entulho; 

f) Tomar medidas para evitar que o piso fique escorregadio. 

CUIDADOS PRELIMINARES 

a) Cálculo; 

b) Capacidade de carga do solo; P
A

P
R

O
20

22
00

50
9V

01

Assinado digitalmente por MAURICIO OTAVIO DE ALMEIDA JUNIOR(token), conforme previsto na Lei 11.419/2006 e regulamentada pela
Portaria 2067/2020-GP.
Assinado com senha por AMANDA CAROLINE PINHEIRO DOS SANTOS(usuário).
Use 3109271.20236032-5044 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por LENNE CHAVES PINTO DA SILVA TORRES *Data e hora: 20/05/2022 09:58

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

197



c) Condições do terreno (desnivelamentos); 

d) Estado de conservação dos componentes. 

MONTAGEM 

a) Preparar e nivelar o solo para apoio do andaime; 

b) Distribuir cargas no apoio; 

c) Evitar montagem na proximidade de instalação elétrica; 

d) Execução de travessas ou diagonais de contraventamento; 

e) Travamento dos prumos junto ao solo por intermédio de varas ou costeiras; 

f) Acesso aos diferentes pisos por pranchadas ou por escadas com características 

regulamentares; 

g) Execução de guarda corpo. 

UTILIZAÇÃO 

a) Proibir acumulação de operários ou materiais na mesma zona do andaime; 

b) Proibir utilização durante temporais, chuvas ou fortes ventanias. 

O trânsito nos locais onde os andaimes estiverem montados será evitado na medida do 

possível, a fim de ser evitado qualquer acidente. 

Nenhum operário poderá permanecer sobre os andaimes sem os equipamentos de segurança 

necessários. 

Os andaimes e cadeiras devem ser acompanhados de outros dispositivos de segurança, tais 

como, telas de nylon, apara-lixos, etc bem como as linhas de vida com a devida atracação. 

A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes provenientes da utilização dos 

andaimes, devendo, portanto, tomar as medidas que julgar conveniente para que isto não se 

verifique. 

Ficará a critério da CONTRATADA a escolha do tipo de andaime necessário a execução dos 

serviços. 

Para prevenção de riscos e protegendo a área em volta dos andaimes deverá ser instalada 

tela de proteção de fachada confeccionada em polietileno, com proteção UV e gramatura de 50g/m2. 

1.6. Pontos de ancoragem 

Para a utilização dos andaimes e cadeiras suspensos serão executados primeiramente os 

pontos de ancoragem dispostos em projeto. Os pontos serão localizados sempre nas estruturas de 

concreto armado com a utilização de olhais em aço inoxidável fixados em haste ½” x 160 mm e 

chumbador químico na estrutura. A haste e o chumbador químico serão introduzidos em furo no 

concreto APÓS a remoção de todo o pó ou umidade com ar comprimido, sendo o chumbador do 

tipo epoxi. A aplicação será feita com pistola e bico misturador ou ampola, com a inserção da haste 

logo depois. O conjunto será mantido sem receber esforços até a cura completa do chumbador. 

 

2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A administração local compõe um item único da planilha orçamentária, todo o detalhamento 

dos custos inerentes a esta devem ocorrer em sua composição preço unitário. 

Os pagamentos (medições) para este item ocorrerão de forma proporcional à execução da 

obra, ou seja, não ocorrerão pagamentos de valores mensais fixos, evitando-se, assim, P
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desembolsos indevidos em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas do prazo de 

execução contratual. 

A administração da obra será exercida por equipe técnica conforme composição unitária, 

contendo no mínimo um Mestre de Obras. O acompanhamento de Engenheiro Civil será fornecido 

pelo quadro ordinário da empresa. 

Deverá ser obedecido, no mínimo, o piso salarial das categorias profissionais. 

 

3. PINTURA 

3.1. Lavagem de superfícies  

Deverá ser utilizado equipamento para limpeza com jato de alta pressão de ar e água para 

retirar o limo e sujeira do piso, janelas (parte externa) e paredes externas da edificação de forma 

que não fique nenhuma sujeira ou resíduos que possam comprometer a aderência nos substratos. 

No serviço de limpeza do revestimento cerâmico da fachada deverá ser utilizado solução de 

ácido muriático, na proporção de uma parte de ácido para dez de água, seguida de nova lavagem 

com água e sabão. 

Deverá ser utilizado pano úmido com água e detergente neutro na limpeza interna das 

esquadrias. 

3.2. Pinturas  

Antes de efetuar qualquer serviço de pintura, a CONTRATADA deverá efetuar a retirada de 

todas as infiltrações existentes na alvenaria e junto às esquadrias externas e internas, adotando 

quaisquer procedimentos e materiais para a perfeita estanqueidade das unidades. 

As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas e corrigidas de quaisquer defeitos 

antes da execução dos serviços. Todos os cuidados quanto às superfícies estarem secas e limpas 

e precauções quanto ao intervalo de tempo, entre demãos, deverão ser observados, conforme 

recomendações das Normas Brasileiras. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a procedente estiver perfeitamente seca, 

convindo observar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas. 

As tintas a base de acetato de polivinila (acrílica) permitem um intervalo menor, de três horas. 

Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa, convindo observar um intervalo mínimo 

de 24 horas após cada demão de massa. 

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à 

pintura (vidros, pisos, aparelhos, etc.). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser 

removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado. 

Se as cores não estiverem definidas no projeto, caberá a FISCALIZAÇÃO, decidir sobre as 

mesmas, mediante prévia consulta a fiscalização. 

Todas vezes que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma 

escova, e depois, com um pano seco, para remover todo pó, antes de aplicar a demão seguinte. 

Toda superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura, 

tonalidade e brilho (fosco, semi-fosco, acetinado e brilhante). 

Só serão aplicadas tintas de primeira linha de fabricação, sempre aprovadas pela 

FISCALIZAÇÃO e especificadas no projeto. P
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Deverão ser aplicadas quantas demãos necessárias para perfeita cobertura e uniformidade 

das superfícies pintadas. 

As latas e galões de tintas ainda fechadas devem ser apresentadas a fiscalização para 

aprovação. 

3.3. Selador acrílico  

Na preparação e correção das áreas externas danificadas, deverá ser aplicado selador 

acrílico em uma demão da marca CORAL ou rigorosamente similar, observando-se o intervalo de 

secagem mínimo, e diluído conforme recomendações do fabricante. 

Deve ser aplicado com rolo de lã sobre a superfície devidamente limpa. 

3.4. Textura acrílica  

Após a secagem do selador acrílico, deverá ser aplicada a textura acrílica em uma demão, 

obtendo o mesmo efeito visual já existente nas fachadas, da marca CORAL ou rigorosamente 

similar, observando-se o intervalo de secagem mínimo, e diluído conforme recomendações do 

fabricante. 

Deve ser aplicada com rolo apropriado para efeitos de texturas, sobre a superfície 

devidamente selada. 

3.5. Retoque de emassamento  

Em irregularidades presentas nas superfícies que receberão pintura deverá ser aplicada e 

lixada massa acrílica da marca CORAL ou rigorosamente similar, de forma a obter superfície 

perfeitamente lisa, regular e limpa, pronta para receber pintura. 

Deve ser aplicada com a desempenadeira de aço ou espátula sobre a superfície em camadas 

finas e sucessivas. Aplicada a 1ª demão, a superfície deve ser lixada, com lixa de grão 100 a 150, 

a fim de eliminar os relevos. 

3.6. Pintura acrílica premium acetinada  

As superfícies internas e externas deverão ser pintadas com no mínimo 02 (duas) demãos de 

tinta látex 100% acrílica premium acetinada, preparadas pelo sistema tintométrico. Deve ser 

obedecido o intervalo mínimo entre as demãos e demais recomendações do fabricante. 

As fachadas do conjunto arquitetônico deverão ser pintadas com tinta látex acrílica premium 

acetinada, marca CORAL ou rigorosamente similar, cor PÉROLA NATURAL; 

Os detalhes externos em argamassa das esquadrias e a projeção da escada deverão ser 

pintados com tinta látex acrílica premium acetinada, marca CORAL ou rigorosamente similar, cor 

CONCRETO; 

As paredes internas deverão ser pintadas com tinta látex acrílica premium acetinada, marca 

CORAL ou rigorosamente similar de mesma qualidade, cor PÉROLA NATURAL; 

A Contratante, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério, 

alterar as cores, tonalidades e áreas de pintura, mediante prévia comunicação à Contratada. 

Deve ser aplicada com rolo de lã de pelos médios e pincel macio. 

3.7. Pintura PVA externa  

Conforme definido em projeto ou em locais determinados pelo Contratante deverão ser 

pintados com no mínimo 02 (duas) demãos de tinta. Deve ser obedecido o intervalo mínimo entre 

as demãos e demais recomendações do fabricante. P
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Os muros, com exceção das faces do muro frontal, deverão ser pintados com tinta látex PVA 

externa premium, marca CORAL ou rigorosamente similar de mesma qualidade, cor Concreto. 

A Contratante, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério, 

alterar as cores, tonalidades e áreas de pintura, mediante prévia comunicação à Contratada. 

Deve ser aplicada com rolo de lã de pelos médios e pincel macio. 

3.8. Esmalte sintético sobre metal 

Os perfis de proteção, grades, mastros, guarda corpos e perfil metálico da fachada deverão 

ser pintados com Esmalte Sintético Acetinado “Coralit” ou rigorosamente similar, nas cores definas 

em projeto ou pela fiscalização, com 02 (duas) demãos e intervalo de 24 horas entre as demãos. 

Antes da aplicação as superfícies devem ser lixadas e eliminados eventuais pontos de 

corrosão e posterior aplicação de fundo anti-ferruginoso da marca CORAL ou similar. 

3.9. Pintura verniz (incolor) em madeira, uso interno, 3 demãos 

Serão pintados os alisares e batentes de madeira das portas internas, sendo o procedimento 

feito com verniz poliuretano incolor em três demãos após lixamento. 

3.10. Pintura de demarcação de vagas, símbolos e textos 

A pintura de piso será executada com tinta a base de resina acrílica para sinalização 

horizontal viária, conforme NBR 11862, mediante preparo prévio: limpeza, lixamento. O material 

deve ser de boa qualidade, garantindo superfície homogênea e de fabricante idôneo. 

Tinta à base de resina acrílica dispersa em solvente, indicada para aplicação em superfícies 

que necessitam de resistência ao tráfego de pessoas e automóveis com alto poder de cobertura e 

aderência ao asfalto, cimentado e concreto. Deve apresentar secagem rápida e resistência a 

produtos químicos. 

Deverão ser demarcadas vagas de estacionamento, marcas longitudinais (faixas de tráfego), 

setas indicativas de posicionamento na pista para execução de movimentos, símbolos, legendas e 

textos. Serão utilizadas as cores amarela ou branca, conforme necessidade. 

 

4. DIVERSOS 

4.1. Grampeamento de paredes 

Retirar o reboco existente, 15cm de cada lado, por toda a extensão da fissura. Fazer rasgo 

perpendicular de 30cm na alvenaria, a cada 20cm. Serão colocados 8 grampos a cada metro em 

toda extensão em ambos os lados se houver. Os grampos deverão ser de aço CA60 de 5.0mm, 

formato em U, com 50cm de comprimento. O rasgo deverá ser preenchido com argamassa ACIII. 

Os locais de aplicação serão definidos pela fiscalização. 

4.2. Aplicação de selante elástico 

Na interface entre as janelas das fachadas e as alvenarias será feita impermeabilização com 

aplicação de silicone de cura neutra. O serviço será feito após a limpeza das fendas com a remoção 

de pó, materiais soltos e graxas. O silicone será aplicado vedando a interface para evitar a intrusão 

de águas de chuvas. 

4.3. Revestimento aluminizado PEBD 

O revestimento deverá ser executado nas salas de informática (rack de rede). As placas de 

PEBD serão de 10mm de espessura, com aplicação de folha de alumínio em 1 face e adesivo de P
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alto tack em outra. O acabamento das emendas deverá ser feito com fita adesiva metálica. Este 

serviço será executado por pessoal especializado e seguindo as normas do fabricante. 

 

5. SERVIÇOS FINAIS 

Toda a área onde os serviços serão executados deverá estar permanentemente limpa e em 

condições de trafegabilidade. Para tanto, a contratada manterá equipe permanente de limpeza, com 

material e ferramentas apropriadas inclusive com a presença constante de contêiner para retirada 

regular dos entulhos. 

Ao final de cada etapa da obra o ambiente em que o serviço ocorreu deverá ser perfeitamente 

limpo e em condições de trabalho pelos servidores do TJPA. 

 

 

Belém, 08 de fevereiro de 2022 

 

 

 

Fabricio Nogueira Rodrigues 

Matrícula: 70254 

Analista Judiciário – Eng. Civil 
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OBRA: Revitalização do Fórum Distrital de Icoaraci

LOCAL: Rua Manoel Barata, 1123, bairro Ponta Grossa, Icoaraci, Belém, Pará.

DATA: 07/02/2022

Item Descrição
 Preço

Unitário 
Participação

1 SERVIÇOS PRELIMINARES E DE APOIO 46.509,35 19,39%

2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 12.133,65 5,06%

3 PINTURA 157.928,41 65,84%

4 DIVERSOS 19.451,84 8,11%

5 SERVIÇOS FINAIS 3.841,73 1,60%

TOTAL GERAL 239.864,98 100,00%

Critério de aceitabilidade dos preços unitários:

Os preços unitários deverão ser exequíveis e terão como limite máximo o próprio valor unitário estimado pelo 

TJPA

PLANILHA RESUMO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Secretaria de Engenharia e Arquitetura
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OBRA: 

87,48% (hora)

47,94% (mês) SEDOP-Fev2022

BDI: 28,82% SINAPI-Dez2021

Item Base Código Descrição Un Quant.
 Custo

Unitário 

 Preço 

Unitário 
Preço Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES E DE APOIO 46.509,35

1.1 TAXAS
1.1.1 TJPA TJ001 Licenças e taxas da obra (acima de 500m2) un 1,00 4.385,08 5.648,86 5.648,86

1.1.2 SEDOP 11340 Placa de obra em lona com plotagem gráfica m² 2,00 176,27 227,07 454,14

1.2 SERVIÇOS DE APOIO A OBRA
1.2.1 TJPA TJ002 Serviço de elaboração de PCMAT un 1,00 746,40 961,51 961,51

1.2.2 TJPA TJ003 Locação de conteiner para banheiros e escritório mês 2,00 1.614,37 2.079,63 4.159,26

1.2.3 TJPA TJ004 Cadeira suspensa manual mês 2,00 635,90 819,17 1.638,33

1.2.4 TJPA TJ005 Andaime suspenso mecânico, duas pessoas, com afastadores e fixação mês 2,00 813,20 1.047,56 2.095,12

1.2.5 SEDOP 10786 Aluguel e montagem de andaime metálico m/mês 280,00 11,66 15,02 4.205,71

1.2.6 TJPA TJ007 Pontos de ancoragem para andaime suspenso un 73,00 290,80 374,61 27.346,42

2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 12.133,65
2.1 TJPA TJ008 Administração da obra un 1,00 9.419,08 12.133,66 12.133,65

3 PINTURA 157.928,41

3.1 PINTURA EXTERNA
3.1.1 SINAPI 99814 Lavagem das paredes externas m² 2.501,18                   1,59 2,05 5.123,01

3.1.2 SINAPI 99808 Lavagem de revestimento cerâmico das fachadas m² 163,74                   3,09 3,98 651,77

3.1.3 SINAPI 99814 Lavagem de esquadrias em vidro temperado m² 235,07                   1,59 2,05 481,47

3.1.4 SINAPI 99814 Lavagem de piso externo para demarcação de vagas m² 36,00                   1,59 2,05 73,73

3.1.5 SINAPI 88485 Aplicação de fundo selador acrílico em paredes externas, uma demão. m² 431,74                   2,18 2,81 1.212,44

3.1.6 SINAPI 95305 Textura acrílica, aplicação manual em parede externa, uma demão. m² 431,74                 11,68 15,05 6.496,03

3.1.7 TJPA TJ009 Pintura externa com tinta acrílica premium, sistema tintométrico, acabamento 

acetinado, duas demãos, cor conforme especificação técnica.

m² 2.158,71                 20,71 26,68 57.591,40

3.1.8 SEDOP 150605 Pintura PVA externa sobre muro m² 342,47                 11,52 14,84 5.082,27

3.2 PINTURA INTERNA
3.2.1 TJPA TJ010 Pintura interna com tinta acrílica premium, sistema tintométrico, acabamento 

acetinado, duas demãos, cor conforme especificação, com retoque de massa corrida

m²       2.430,91                 21,61 27,84 67.671,67

3.2.2 SINAPI 100758 Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético acetinado) aplicada a 

rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra (02 

demãos)

m²          169,08                 38,01 48,96 8.278,91

3.2.3 SINAPI 102224 Pintura verniz (incolor) alquídico em madeira, uso interno, 3 demãos m²          120,45                 23,51 30,29 3.647,89

3.2.4 SINAPI 102500 Pintura de demarcação de vaga com tinta acrílica, e = 10 cm, aplicação manual. m²          197,60                   3,36 4,33 855,28

3.2.5 SINAPI 102513 Pintura de símbolos e textos com tinta acrílica, demarcação com fita adesiva e 

aplicação com rolo.

m²            16,24                 36,45 46,95 762,54

4 DIVERSOS 19.451,84
4.1 SEDOP 110826 Grampeamento de parede m            18,00                 37,46 48,26 868,60

4.2 TJPA TJ011 Aplicação de selante elástico (PU) nas bordas das janelas m          648,72                 14,86 19,14 12.418,22

4.3 TJPA TJ012 Revestimento aluminizado PEBD, com adesivo m            93,60                 51,13 65,87 6.165,02

5 SERVIÇOS FINAIS 3.841,73
5.1 SEDOP 270220 Limpeza geral e entrega da obra m²          436,64                   6,83 8,80 3.841,73

              239.864,98 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Secretaria de Engenharia e Arquitetura

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - GERAL

TOTAL GERAL

OBRA: Revitalização do Fórum Distrital de Icoaraci
LOCAL: Rua Manoel Barata, 1123, bairro Ponta Grossa, Icoaraci, Belém, Pará.

DATA: 07/02/2022

Encargos Sociais:

Referências oficiais 

desoneradas:
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PODER JUDICIÁRIO BASE: SEDOP Fev2022

SINAPI - Dez2022

BDI (normal): 28,82%

Enc. Sociais: 87,48% (hora)

47,94% (mês)

FONTE TIPO CÓDIGO COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇO

Licenças e taxas da obra (acima de 500m2) UNIDADE: UND

TJ001 DATA: 

EQUIPAMENTOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (A) -                        

MÃO DE OBRA ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

SEDOP INSUMO D00387 Taxa da PMB (II) 1,000     und 3.396,89       3.396,89               

SEDOP INSUMO D00389 Taxa do CREA (II) 1,000     und 988,19          988,19                  

-                        

-                        

TOTAL (B) 4.385,08               

SERVIÇOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

-                        

-                        

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (C) -                        

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (A+B+C) 4.385,08               

BDI: 0,00% -                        

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 4.385,08               

FONTE TIPO CÓDIGO COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇO

Serviço de elaboração de PCMAT UNIDADE: UND

TJ002 DATA: 

EQUIPAMENTOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (A) -                        

MÃO DE OBRA ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

SINAPI COMPOSIÇÃO 90778 Engenheiro civil de obra pleno com encargos complementares 8,000     hora 93,30            746,40                  

-                        

-                        

TOTAL (B) 746,40                  

SERVIÇOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

-                        

-                        

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (C) -                        

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (A+B+C) 746,40                  

BDI: 0,00% -                        

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 746,40                  

FONTE TIPO CÓDIGO COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇO

Locação de conteiner para banheiros e escritório UNIDADE: mês

TJ003 DATA: 

EQUIPAMENTOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (A) -                        

MÃO DE OBRA ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

SINAPI INSUMO 10775 Locação de conteiner, 2,30 x 6,00m, altura 2,50m com um sanitário para

escritório, completo, sem divisórias internas
1,000     mês 756,00          756,00                  

SINAPI INSUMO 10777 Locação de conteiner 2,30 x 4,30m, altura 2,50m para sanitário, com 3 bacias, 4

chuveiros, 1 lavatório e 1 mictório
1,000     mês 858,37          858,37                  

-                        

TOTAL (B) 1.614,37               

SERVIÇOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

-                        

-                        

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (C) -                        

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (A+B+C) 1.614,37               

BDI: 0,00% -                        

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 1.614,37               

FONTE TIPO CÓDIGO COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇO

Cadeira suspensa manual UNIDADE: UND

TJ004 DATA: 

EQUIPAMENTOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

-                        

-                        

-                        

-                        

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Secretaria de Engenharia e Arquitetura
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PODER JUDICIÁRIO BASE: SEDOP Fev2022

SINAPI - Dez2022

BDI (normal): 28,82%

Enc. Sociais: 87,48% (hora)

47,94% (mês)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Secretaria de Engenharia e Arquitetura

TOTAL (A) -                        

MÃO DE OBRA ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

SINAPI COMPOSIÇÃO 88316 Servente com encargos complementares 10,000   h 17,09            170,90                  

-                        

-                        

TOTAL (B) 170,90                  

SERVIÇOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

SINAPI INSUMO 41805 Locação de andaime suspenso ou balancim manual, capacidade de carga total

de aproximadamente 250kg/m²
1,000     mês 465,00          465,00                  

-                        

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (C) 465,00                  

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (A+B+C) 635,90                  

BDI: 0,00% -                        

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 635,90                  

FONTE TIPO CÓDIGO COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇO

Andaime suspenso mecânico, duas pessoas, com afastadores e fixação UNIDADE: und

TJ005 DATA: 

EQUIPAMENTOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (A) -                        

MÃO DE OBRA ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

SINAPI COMPOSIÇÃO 88278 Montador com encargos complementares 10,00     hora 17,73 177,30                  

SINAPI COMPOSIÇÃO 88316 Servente com encargos complementares 10,000   hora 17,09            170,90                  

-                        

TOTAL (B) 348,20                  

SERVIÇOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

SINAPI COMPOSIÇÃO 41805 Locação de andaime suspenso ou balancim manual, capacidade de carga total

de aproximadamente 250kg/m²
1,000     mês 465,00          465,00                  

-                        

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (C) 465,00                  

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (A+B+C) 813,20                  

BDI: 0,00% -                        

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 813,20                  

FONTE TIPO CÓDIGO COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇO

Pontos de ancoragem para andaime suspenso UNIDADE: PONTO

TJ007 DATA: 

EQUIPAMENTOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (A) -                        

MÃO DE OBRA ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

-                        

-                        

-                        

TOTAL (B) -                        

SERVIÇOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

MERCADO Execução de pontos de ancoragem em estrutura de concreto armado para

utilização de andaimes suspensos, com chumbadores tipo químico, hastes e

olhais em aço inox conforme especificação

1,000     ponto 290,80          290,80                  

-                        

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (C) 290,80                  

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (A+B+C) 290,80                  

BDI: 0,00% -                        

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 290,80                  

FONTE TIPO CÓDIGO COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇO

Administração da obra UNIDADE: und

TJ008 DATA: 

EQUIPAMENTOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (A) -                        

MÃO DE OBRA ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

SINAPI COMPOSIÇÃO 94295 Mestre de obras com encargos complementares 2,000     mês 4.709,54       9.419,08               

-                        

-                        

TOTAL (B) 9.419,08               
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PODER JUDICIÁRIO BASE: SEDOP Fev2022

SINAPI - Dez2022

BDI (normal): 28,82%

Enc. Sociais: 87,48% (hora)

47,94% (mês)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Secretaria de Engenharia e Arquitetura

-                        

-                        

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (C) -                        

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (A+B+C) 9.419,08               

BDI: 0,00% -                        

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 9.419,08               

FONTE TIPO CÓDIGO COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇO

Pintura externa com tinta acrílica premium, sistema tintométrico, 

acabamento acetinado, duas demãos, cor conforme especificação técnica.
UNIDADE: m²

TJ009 DATA: 

EQUIPAMENTOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (A) -                        

MÃO DE OBRA ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

SINAPI COMPOSIÇÃO 88310 Pintor, com encargos complementares 0,310     h 22,38            6,94                      

SINAPI COMPOSIÇÃO 88316 Servente, com encargos complementares 0,080     h 17,09            1,37                      

-                        

TOTAL (B) 8,31                      

SERVIÇOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

MERCADO INSUMO Tinta acrílica sistema tintométrico, padrão pérola, acabamento seda 0,080     gl 155,00          12,40                    

-                        

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (C) 12,40                    

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (A+B+C) 20,71                    

BDI: 0,00% -                        

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 20,71                    

FONTE TIPO CÓDIGO COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇO

Pintura interna com tinta acrílica premium, sistema tintométrico, 

acabamento acetinado, duas demãos, cor conforme especificação, com 

retoque de massa corrida

UNIDADE: m²

TJ010 DATA: 

EQUIPAMENTOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (A) -                        

MÃO DE OBRA ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

SINAPI COMPOSIÇÃO 88310 Pintor, com encargos complementares 0,310     h 22,38            6,94                      

SINAPI COMPOSIÇÃO 88316 Servente, com encargos complementares 0,080     h 17,09            1,37                      

-                        

TOTAL (B) 8,31                      

SERVIÇOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

MERCADO INSUMO Tinta acrílica sistema tintométrico, padrão pérola, acabamento seda 0,080     gl 155,00          12,40                    

SINAPI COMPOSIÇÃO 88495 Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, uma demão 0,10       m² 9,02              0,90                      

-                        

-                        

-                        

-                        

TOTAL (C) 13,30                    

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (A+B+C) 21,61                    

BDI: 0,00% -                        

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 21,61                    

FONTE TIPO CÓDIGO COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇO

Aplicação de selante elástico (PU) nas bordas das janelas UNIDADE: m

TJ011 DATA: 

INSUMOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

SINAPI INSUMO 142 Selante elástico monocomponente a base de poliuretano (PU) para juntas (310ml) 0,333     un 39,32            13,09                    

-                        

-                        

-                        

TOTAL (A) 13,09                    

MÃO DE OBRA ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

SINAPI COMPOSIÇÃO 88309 Pedreiro com encargos complementares 0,083     hora 21,31            1,77                      

-                        

-                        

TOTAL (B) 1,77                      

SERVIÇOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

-                        

-                        

-                        

-                        

-                        

-                        
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PODER JUDICIÁRIO BASE: SEDOP Fev2022

SINAPI - Dez2022

BDI (normal): 28,82%

Enc. Sociais: 87,48% (hora)

47,94% (mês)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Secretaria de Engenharia e Arquitetura

TOTAL (C) -                        

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (A+B+C) 14,86                    

BDI: 0,00% -                        

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 14,86                    

FONTE TIPO CÓDIGO COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇO

Revestimento aluminizado PEBD, com adesivo UNIDADE: m2

TJ012 DATA: 

EQUIPAMENTOS ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

-                        

-                        

TOTAL (A) -                        

MÃO DE OBRA ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

SINAPI COMPOSIÇÃO 88309 Pedreiro com encargos complementares 0,300     h 21,31            6,39                      

SINAPI COMPOSIÇÃO 88242 Ajudante de pedreiro, com encargos complementares 0,300     h 17,13            5,14                      

-                        

-                        

TOTAL (B) 11,53                    

MATERIAL ÍNDICE UN CUSTO C. UNITÁRIO

MER INSUMO Manta de PEBD 10mm x 5m 180,000 un 0,22              39,60                    

-                        

-                        

-                        

TOTAL (C) 39,60                    

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (A+B+C) 51,13                    

BDI: 0,00% -                        

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 51,13                    
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR R$ MÊS 1 MÊS 2 TOTAL %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES E DE APOIO 46.509,35 37.672,57 8.836,78 46.509,35 19,39%

% 81,00% 19,00% 100%

2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 12.133,65 4.974,80 7.158,85 12.133,65 5,06%

% 41,00% 59,00% 100%

3 PINTURA 157.928,41    55.274,94 102.653,47 157.928,41 65,84%

% 35,00% 65,00% 100%

4 DIVERSOS 19.451,84      1.945,18 17.506,66 19.451,84 8,11%

% 10,00% 90,00% 100%

5 SERVIÇOS FINAIS 3.841,73        3.841,73 3.841,73 1,60%

% 100,00% 100%

TOTAL GERAL 239.864,98 239.864,98 100,00%

VALOR MÊS 99.867,50 139.997,48 0,00

% MÊS 41,63% 58,37% 0,00%

VALOR ACUMULADO 99.867,50 239.864,98 239.864,98

% ACUMULADO 41,63% 100,00% 100,00%

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DO ESTADO DO PARÁ

Secretaria de Engenharia e Arquitetura

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

OBRA: Revitalização do Fórum Distrital de Icoaraci
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 m
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U

R
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4 - 1.00 x 0.60
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 d
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 d
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C
A
L
H
A
 D

E
 C

O
N
C
R
E
T
O
 IM

P
E
R
M
E
A
B
IL
IZ
A
D
A

BATENTE EM

P
A

R
E

D
E

 E
M

 A
LV

E
NARIA h=1.00

C
A
L
H
A
 D

E
 C

O
N
C
R
E
T
O
 IM

PE
R
M
E
A
B
ILIZ

A
D
A

T
E
L
H
A
 D

E
 F

IB
R
O
C
IM

E
N
T
O
 6

m
m
 R

E
F
.: B

R
A
S
IL

IT
 O

U
 S

IM
IL

A
R
 

E
T

A
P

A
 01

LA
JE

 D
E

 C
O

N
C

R
E

TO
IM

P
E

R
M

E
A

B
ILIZA

D
A

C
A
L
H
A
 D

E
 C

O
N
C
R
E
T
O
 IM

P
E
R
M
E
A
B
IL
IZ
A
D
A

CALHA DE CONCRETO IMPERMEABILIZADA
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30.000 BTU/h

 SPLIT TETO
30.000 BTU/h

 SPLIT TETO
30.000 BTU/h
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P
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m
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PODER JUDICIÁRIO 

  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVITE Nº 001/TJPA/2022 
ANEXO II 

 

1 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº. ___/2022, CELEBRADO 

ENTRE O ESTADO DO PARÁ, ATRAVÉS 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO PARÁ E A EMPRESA 

___________________, PARA EXECUÇÃO 

DA OBRA DE REVITALIZAÇÃO DO FÓRUM 

DISTRITAL DE ICOARACI. 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede 

na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do 

Pará, CEP 66.613-710, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.567.897/0001-90, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretária de Administração 

DÉBORA MORAES GOMES, brasileira, residente e domiciliado em Belém, capital do 

Estado do Pará, portadora da carteira de identidade nº. 1602961 SSP/PA, inscrita no 

CPF/MF sob o nº. 257.584.702-87, designada pela Portaria nº. 450/2021-GP de 1º de 

fevereiro de 2021, e de outro lado a empresa ................................., inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº. ............................., com endereço na .................................., bairro ................., cidade 

de ...................., Estado de ............................, doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato por seu representante legal .........................., brasileiro, 

representante comercial, portador da carteira de identidade nº. ..........................., inscrito no 

CPF/MF sob o nº. ..........................., residente e domiciliado ..............................., perante as 

testemunhas que se subscrevem, acordam em celebrar o presente Contrato, referentes ao 

processo PA-PRO-2022/00509, de acordo com o edital do Convite 001/TJPA/2022, e seus 

anexos, bem como a proposta da empresa vencedora, observadas as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas: 
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ANEXO II 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM – O presente contrato tem origem na adjudicação 

referente à licitação realizada na modalidade Convite de nº. 001/TJPA/2022, com 

fundamento na disposição do 23, inciso I, alínea “a”, da Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO – O presente contrato tem como objeto a execução 

da obra de revitalização do Fórum Distrital de Icoaraci, de acordo com as especificações 

e obrigações descritas no CONVITE nº. 001/TJPA/2022, que originou este instrumento  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO – A obra será 

realizada por execução indireta em regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA – O prazo de vigência deste 

contrato é de 06 (seis) meses, com início em __ de ____ de 202_ e término em __ de ____ 

de 202_, com eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado, 

podendo ser prorrogado caso haja interesse das partes, na forma da lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes deverão manifestar interesse na prorrogação deste termo 

com a antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência contratual, 

devendo a fiscalização sinalizar à Secretaria de Administração quanto a necessidade ou não 

da referida prorrogação, no prazo referido. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO – O prazo para execução dos serviços 

definidos na cláusula segunda é de até 02 (dois) meses, obedecendo as condições e termo 

inicial e final estabelecido na Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de Termo Aditivo de Acréscimo, o prazo de execução será 

estabelecido exclusivamente para os serviços introduzidos, a contar da emissão de nova 

ordem de serviço, não excluindo possível mora do prazo original que não for prorrogado 

pelo mesmo termo. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR – O valor total do contrato é de R$ ______,__ (por 

extenso), para execução dos serviços especificados na cláusula segunda deste contrato, 

atendendo as especificações contidas no projeto básico (termo de referência – caderno de 

especificação), que é parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O 

pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal, com prazo não superior a 30 (trinta) 
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dias, contados da data do atesto da execução dos serviços na nota fiscal, que se dará após 

a verificação da conformidade da execução e documentação respectiva, nos termos dos 

artigos 26 e 29 da Resolução 114/2010 do Conselho Nacional de Justiça, através de crédito 

em conta corrente no Banco XXXXXXXX, Agência XXXXXXXXXX conta corrente nº. 

XXXXXXXXX mediante a apresentação de fatura emitida pela CONTRATADA em 

correspondência ao objeto executado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para liberação de pagamento de cada etapa medida, a 

fiscalização do TJPA realizará vistoria in loco para aferir o relatório elaborado pela 

contratada, cabendo comunicar qualquer divergência ou não conformidade detectada. A 

fiscalização deverá atestar a conformidade da documentação apresentada pela Contratada 

informando o andamento da obra e alcance da etapa conforme cronogramas; 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para liberação de pagamento de cada etapa medida, o boletim 

de medição de deverá ser assinado conjuntamente pela fiscalização e CONTRATADA; 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Após aferição do alcance da etapa pela fiscalização do TJPA 

através de vistoria in loco, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos 

para análise de pagamento (no que couber): 

TABELA 1 

Guia INSS (GPS) 

Guia FGTS 

GFIP (SEFIP) 

Comprovante de conectividade social 
Folha de pagamento 

Nota fiscal 

Recibo assinado 

Pagamento do engenheiro responsável no período medido 

Guia de previdência do engenheiro responsável no período medido 

Contracheque e/ou comprovante de depósito bancário 
Comprovante da compra e recebimento pelos funcionários de vale transporte e ticket alimentação (quando 
houver) 
Recibo de férias (quando houver) 

TRCT (quando houver) 

Pagamento de IRRF (quando houver) 

Regularidade da Fazenda Nacional 

Regularidade da Fazenda Estadual 

Regularidade da Fazenda Municipal 
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Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

Regularidade relativa a Seguridade Social - INSS  

Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Para LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA NOTA FISCAL, além dos 

documentos supracitados nos itens na tabela acima, a CONTRATADA deverá apresentar os 

seguintes complementos: 

i. Anotação de responsabilidade técnica da obra no CREA; 

ii. Alvará de licença da prefeitura; 

iii. Legalização ambiental; 

iv. Cópia da prestação de garantia da obra; 

v. Cópia da ordem de serviço; 

vi. CEI da obra; 

 

PARÁGRAFO QUINTO -   Para LIBERAÇÃO DA ÚLTIMA NOTA FISCAL, da Garantia e da 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo de Obra, a CONTRATADA deverá apresentar, 

além dos documentos citados nos itens da tabela 1, os seguintes complementos: 

i. “As built” de todos os projetos gravados em CD-ROM (arquivo em AutoCad); 

ii. Notas fiscais, certificados de garantia e documentos referentes a aquisição de equipamentos 

ou máquinas; 

PARÁGRAFO SEXTO – Somente poderão ser considerados para efeito de medição e 

pagamento os serviços e obras efetivamente executados pelo contratado e aprovados pela 

Fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e as modificações 

expressa e previamente aprovadas pelo contratante, após análise da unidade de controle 

interno; 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A discriminação e quantificação dos serviços e obras 

considerados na medição deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento 

anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e pagamento; 

PARÁGRAFO OITAVO – As supracitadas documentações exigidas para pagamento de 

cada etapa deverão ser entregues no Protocolo Administrativo do TJPA (sito no edifício 

sede do TJPA) com endereçamento a Secretaria de Engenharia; 
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PARÁGRAFO NONO – Recebidas as documentações exigidas para pagamento da etapa 

única medida, somente prosseguirá para pagamento após aferição de tais documentos pelo 

TJPA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Recebidas as documentações exigidas para pagamento de cada 

etapa medida, somente prosseguirá para pagamento após aferição de tais documentos pela 

Secretaria de Engenharia e Secretaria de Controle Interno. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Havendo erro na apresentação de qualquer dos 

documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Poderá o CONTRATANTE, nos termos do parágrafo 

sexto da Cláusula Décima Oitava, descontar o valor correspondente aos danos a que a 

CONTRATADA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO– Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das 

suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO– Para efeito de pagamento, o CONTRATANTE 

procederá às retenções tributárias e previdenciárias previstas na legislação em vigor, 

aplicáveis a este instrumento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – No caso de eventual atraso no pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 

taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP 

Sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e P
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I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

  I = _(TX/100)   I =  (6/100)   I = 0,0001644 

            365          365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – O preço ajustado será certo, definitivo e irreajustável, 

salvo nas situações definidas nos parágrafos do art. 57 da Lei de Licitações, em que será 

aplicada a variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – Na possibilidade de reajuste prevista no parágrafo 

anterior, deverá a contratada requerer sua aplicação no prazo de 02 (dois) meses a contar 

da data de cada anualidade, com o demonstrativo de saldo a ser utilizado como base e 

cálculos respectivos, sob pena de preclusão, aceitando a continuação dos termos e preços 

originais. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – Caso a CONTRATADA pratique qualquer ato que infira 

em seu consentimento na continuação do contrato sem a aplicação do reajuste, como no 

caso de assinatura de termo para prorrogação sem o requerimento do reajuste ou ressalva 

de seu direito em requere-lo no momento oportuno, desde que observado o prazo 

estabelecido no parágrafo décimo terceiro, aplicar-se-á o instituto referido no parágrafo 

anterior. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Cumpridos os requisitos previstos acima, o saldo a ser 

reajustado deve manter relação direta com o estabelecido no cronograma físico financeiro 

atualizado e vigente, a ser apresentado pela Secretaria de Engenharia no processamento do 

pedido de reajuste, devendo-se excluir, para fins de cálculo, as medições que estejam em 

atraso por culpa exclusiva da contratada, posto que não serão aceitos reajustamentos não 

previstos, caso atrasos não tenham ocorrido por culpa da Administração. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO – As despesas decorrentes dos serviços objeto do 

presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária própria do CONTRATANTE, 

classificada como Programa de Trabalho 04102. 02061 1417 8644 - Natureza da Despesa: 

339039.- Fonte de Recursos: 0118/0318. 
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CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA – A CONTRATADA é obrigada a exibir prestação de 

garantia em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato no valor de 5% (cinco por 

cento) do valor global, em uma das modalidades: 

I – Caução em dinheiro, a ser depositado em contra do CONTRATANTE, ou em título da 

dívida pública; 

II – Seguro garantia; 

III – Fiança bancária, realizada mediante entrega ao CONTRATANTE de carta fornecida por 

estabelecimento bancário, tornando-o solidário com o contrato até o limite da 

responsabilidade contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, o pagamento de:  

a)    prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b)   prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato;  

c)    as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao 

CONTRATADO; e  

d)   obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

honradas pelo CONTRATADO.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A garantia será recalculada, nas mesmas condições e 

proporções, sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, a 

CONTRATADA terá o mesmo prazo estabelecido no parágrafo primeiro, a contar da 

ocorrência do fato, para renová-la ou complementá-la. 

PARÁGRAFO QUARTO – A garantia será liberada após a execução plena deste contrato, 

no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data do protocolo do pedido efetuado 

pela contratada, de acordo com a legislação em vigor. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Coordenadoria de Convênios e Contratos procederá a primeira 

notificação à CONTRATADA para o cumprimento da garantia, quando do envio das vias 

contratuais e eventuais aditivos para assinatura. 
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PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao fiscal do contrato e à Secretaria de Planejamento, 

Coordenação e Finanças, nos limites de suas competências, o acompanhamento do 

cumprimento da prestação da garantia referente ao contrato e eventuais aditivos, 

procedendo ao necessário para o seu recebimento”. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE – São obrigações do 

CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato e nos anexos que integram e 

complementam o edital convocatório: 

I – Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas, mediante “atesto” das Secretarias 

competentes. 

II – Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

III – Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante da CONTRATADA. 

IV – Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, objetivando a imediata reparação. 

V – Executar, por meio dos servidores designados pelas Secretaria de Engenharia e 

Arquitetura, no âmbito de suas respectivas competências, indicados na cláusula décima 

sétima deste instrumento, a fiscalização e o ateste das faturas correspondentes aos serviços 

executados, conforme detalhamento nas especificações. 

VI – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio os defeitos 

detectados nos serviços e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam o reparo por parte da CONTRATADA. 

VII – Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência (caderno de 

especificações). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – Executar os 

serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos, que originaram este contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Responder, em relação aos seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, 

P
A

P
R

O
20

22
00

50
9V

01

Assinado digitalmente por MAURICIO OTAVIO DE ALMEIDA JUNIOR(token), conforme previsto na Lei 11.419/2006 e regulamentada pela
Portaria 2067/2020-GP.
Assinado com senha por AMANDA CAROLINE PINHEIRO DOS SANTOS(usuário).
Use 3109271.20236032-5044 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por LENNE CHAVES PINTO DA SILVA TORRES *Data e hora: 20/05/2022 09:58

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

221



 
PODER JUDICIÁRIO 

  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVITE Nº 001/TJPA/2022 
ANEXO II 

 

9 
 

tributos, indenizações e outras que porventura venham a ser reguladas em acordo coletivo 

da categoria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Executar diretamente o contrato, sem a transferência de 

responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Respeitar as normas e os procedimentos de controle e acesso 

às dependências do CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar por escrito à Administração do CONTRATANTE 

qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços, relatando-as no livro de 

ocorrências, com os danos e circunstâncias julgados relevantes para registro e 

esclarecimento dos fatos. 

PARÁGRAFO QUINTO – Responsabilizar-se pela segurança de seus empregados durante 

a execução dos serviços, obedecendo a todas as normas pertinentes em vigor, garantindo a 

utilização dos equipamentos de proteção individual exigidos pelo Ministério do Trabalho. 

PARÁGRAFO SEXTO – Fornecer/empregar todo o material necessário para a realização 

dos serviços. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Atender às especificações contidas no edital que originou este 

contrato, e na sua proposta, aos quais ficou vinculada, entregando o objeto contratado no 

prazo definido nos anexos que acompanham este termo. 

PARÁGRADO OITAVO – Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, de acordo com a 

proposta apresentada, com o projeto básico e com o caderno de especificações técnicas 

(Termo de Referência e anexos), sujeitando-se às penas e às multas estabelecidas no edital 

e neste contrato, além da aplicação daquelas previstas na Lei nº. 8.666/1993 e suas 

alterações posteriores, sem prejuízo das demais. 

PARÁGRAFO NONO – Assumir, por sua conta exclusiva, todos os custos e encargos 

resultantes da execução do objeto deste contrato, inclusive impostos, taxas, fretes, 

emolumentos e suas majorações, incidentes ou que vierem a incidir sobre os serviços. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Corrigir e reparar às suas expensas, no todo ou em parte, os 

serviços executados com vícios, incorreções ou em desacordo com as especificações 

técnicas constantes do Termo de Referência e Caderno de Especificações. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Substituir os empregados e colaboradores em 

serviços considerados pela fiscalização inadequados ou inconvenientes, por desrespeito à 

boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA 

veicular publicidade acerca dos serviços a que se refere o presente contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A CONTRATADA se sujeita às disposições do 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº. 8.078/1990. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Manter, durante a execução do contrato, as condições 

que ensejaram a contratação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Termo 

de Referência (caderno de especificações). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – A CONTRATADA absorverá, na execução do contrato 

relativos aos serviços de construção civil, egressos do sistema carcerário e cumpridores 

medidas e penas alternativas, em percentual não inferior a 2% (dois por cento), conforme 

Resolução nº. 114/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A CONTRATADA não poderá possuir em seu quadro 

societário e de empregados cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de desembargadores e juízes vinculados ao 

CONTRATANTE, bem como de ocupantes de cargos de direção e assessoramento, 

conforme art. 3º da Resolução no 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – A CONTRATADA deverá realizar o licenciamento e a 

matrícula dos serviços junto ao INSS, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do início dos 

serviços, apresentando à Secretaria de Engenharia e Arquitetura do CONTRATANTE o 

respectivo alvará, para os casos em que for necessário. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – A CONTRATADA deverá manter no local de execução do 

objeto do contrato cópia da respectiva ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, com 

as alterações realizadas, quando for o caso, do Alvará dos serviços e do PCMAT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES – A CONTRATADA 

assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução das obrigações contratadas, na forma do processo licitatório. Responsabiliza-se, 
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também, pela idoneidade e pelo comportamento e seus empregados, prepostos ou 

subordinados e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Eventuais danos serão ressarcidos ao CONTRATANTE no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento de notificação 
administrativa, sujeitando-se à pena de multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre 
o valor global do contrato por dia de atraso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, 

direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 

responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO – Cabe ao CONTRATANTE, a seu 

critério e através dos servidores designados pela Secretaria de Engenharia, exercerem 

ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e 

do desempenho da CONTRATADA, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

Gestor do contrato: Jose Luiz Sarmento de Araujo, Eng. Civil, Matrícula 40720; 

Fiscal técnico titular: Marcelo Passos Calandrini Fernandes, Eng. Civil, Matrícula 170917; 

Fiscal técnico substituto: Gabriel Ventura, Eng. Civil, Matrícula 143782. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A existência e atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE 

em nada restringem a responsabilidade integral e exclusiva da CONTRATADA quanto à 

integridade e à correção da execução dos serviços a que se obrigou, suas consequências e 

implicações perante terceiros, próximas ou remotas. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá respeitar todas as condições de 

fiscalização estabelecidas no Termo de Referência/Caderno de Especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES – Com fundamento nos arts. 86 e 

87 da Lei nº. 8.666/1993, e no caso de atraso injustificado, de inexecução total ou parcial ou 

de execução em desacordo com as especificações contidas no projeto básico (Termo de 

Referência/Caderno de especificações), sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia em decorrência de atraso no 

início da execução dos serviços e demais fases de execução, tomando por base o valor da 

ordem de serviço; 

c) Multa compensatória, conforme os casos elencados: 

c.1) Execução do objeto em desacordo com as especificações contidas no projeto (Termo 

de Referência e Caderno de Especificações): 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do (s) 

item (s) executado (s) em desacordo, conforme planilha orçamentária; 

c.2) Inexecução parcial do objeto: 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo não executado; 

c.3) Inexecução total do objeto: 50% sobre o valor global; 

c.4) Como agravante aos itens c.2 e c.3, o abandono da obra importará no aumento de 10% 

sobre o valor das multas calculadas. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por prazo não superior a 02 (dois) anos, nas 

hipóteses de execução em desacordo com as especificações contidas nos Projetos, Termo 

de Referência (caderno de especificações) e Planilha, atrasos, inexecução ou falhas na 

execução de que resulte prejuízo para o serviço ou para o CONTRATANTE. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese em que a conduta 

da CONTRATADA quando da execução dos serviços objeto desta licitação associa-se à 

prática de ilícito penal. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas, 

assegurar-se-á o direito à ampla e prévia defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Da aplicação das penalidades de advertência, multa e 

suspensão temporária caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação, que será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato, a 

qual poderá reconsiderar a sua decisão ou fazer subir o recurso devidamente informado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Declarada a inidoneidade, mediante processo administrativo 

devidamente fundamentado, caberá Pedido de Reconsideração, no prazo de (dez) dias 

úteis, à autoridade que praticou o ato, nos termos legais. 

PARÁGRAFO QUARTO – As penalidades previstas nesta cláusula serão obrigatoriamente 

registradas no SICAF. 

PARÁGRAFO QUINTO – As sanções previstas nas alíneas a, b e c poderão ser aplicadas 

conjuntamente com as demais penalidades previstas neste contrato. As multas 

compensatórias previstas nos itens c.1 e c.2 poderão ser aplicadas concomitantemente. 

PARÁGRAFO SEXTO – As multas aplicadas e não recolhidas no prazo de cumprimento 

espontâneo da penalidade (05 dias úteis a contar da ciência da respectiva aplicação), 

SERÃO descontadas do valor da garantia prestada, sem prévio aviso. Se for insuficiente, 

além da perda da mesma, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, e pela sua 

totalidade no caso de inexistência da garantia, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, sem necessidade de prévio aviso e/ou 

autorização da CONTRATADA; 

PARÁGRAFO SÉTIMO– Na ausência/insuficiência de garantia e de créditos para desconto 

das multas, e se estas não forem recolhidas no prazo estipulado anteriormente, as multas 

aplicadas, totais ou remanescentes, serão inscritas em Dívida Ativa e cobradas 

judicialmente; 

PARÁGRAFO OITAVO – Em sendo a garantia utilizada para o pagamento de multas 

(quando for o caso), compromete-se a CONTRATADA a apresentar nova garantia em 

substituição no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

PARÁGRAFO NONO - Quando da abertura de processos para eventual aplicação de 

penalidade, a Coordenadoria de Convênios e Contratos, quando pertinente, deverá 
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comunicar a seguradora e/ou a fiadora paralelamente às comunicações de solicitação de 

defesa prévia à CONTRATADA e das decisões finais de 1ª e última instância administrativa; 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Observando-se o parágrafo anterior, caberá à Secretaria de 

Planejamento a execução do procedimento necessário ao recebimento de valores perante a 

seguradora, cabendo à fiscalização o devido acompanhamento; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza 

indenizatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da CONTRATADA por danos 

causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES DURANTE A EXECUÇÃO DA 
OBRA 

PARÁGRAFO ÚNICO - As penalidades estabelecidas nesta cláusula poderão ser aplicadas 

conjuntamente com as estabelecidas na Cláusula Décima Quarta: 

Penalidade durante a execução da obra 

Item Obrigação da contratada Situação sujeita a 
penalidade 

Penalidade 

A A CONTRATADA deverá observar e 
cumprir o normativo de regularização 
documental da construção bem como a 
instalação de placa de obra conforme 
modelo e dados da obra. 

Iniciar a obra sem 
placa de obra, 
ART/RRT de 
execução e/ou 
Alvará de 
execução 

Multa de R$ 500,00 
 
Multa aplicada na primeira medição, repetida 
em cada vistoria em que um dos quesitos 
seguir sem atendimento. 

B A CONTRATADA deverá manter no 
canteiro o conjunto de plantas, 
especificações técnicas e diário de obra.  

Sem 
documentação 
técnica completa e 
atualizada 

Multa de R$ 300,00 
 
Para cada vistoria em que observada a 
ausência destes documentos.  
 

C A CONTRATADA deverá observar e 
cumprir Normas e legislação vigentes 
relativos a segurança do trabalho. 

Descumprimento 
das NR´s; 
Não uso/uso 
inadequado de 
equipamento de 
proteção individual 
(EPI) no canteiro 

Multa de R$ 500,00 
 
Para cada vistoria de fiscalização do TJPA em 
que for verificado o uso incorreto ou não uso 
de EPI ou identificar o descumprimento das 
Normas e Legislação vigente, 
independentemente do número de 
funcionários da Contratada. 

D A CONTRATADA deverá executar o 
canteiro conforme planilha e termo de 
referência 

Não execução de 
canteiro de obra 
conforme planilha 
e termo de 
referência 

Multa de R$ 800,00 
 
Para cada vistoria da fiscalização do TJPA em 
que for verificada a não foi execução do 
canteiro conforme planilha e termo de 
referência (como barracão e banheiros). 
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E A CONTRATADA deverá registrar 
diariamente as atividades realizadas em 
canteiro. Tal registro deverá estar 
disponível no canteiro de obra 

Não apresentação 
ou não atualização 
do diário de obra 

Multa de R$ 300,00 
 
Para cada vistoria da fiscalização do TJPA em 
que for não for encontrado o diário de obra na 
obra ou o mesmo não estar atualizado até a 
data da vistoria. 

F A CONTRATADA deverá apresentar 
cópia das notas fiscais e comprovante 
de entrega no canteiro dos seguintes 
materiais utilizados na obra: acabamento 
fino de piso e parede (cerâmica, 
porcelanato, laminados e outros), 
ferragens, tintas, massas, louças e 
metais, luminárias, lâmpadas, extintores, 
luminárias de emergência, placas de 
sinalização e equipamentos (rede 
estruturada, refrigeração e 
equipamentos de mobilidade). Tal 
listagem tem como objetivo verificar 
conformidade do cumprimento da 
especificação e garantia dos materiais. 

Não apresentação 
de notas fiscais de 
materiais 

Multa de R$ 500,00 
 
Para cada item listado que não for 
apresentada tal documentação, ultrapassado 
30 (trinta) dias após a conclusão de seus 
serviços correlatos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA – O presente 

contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, exceto se 

previamente e formalmente autorizado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO – O presente contrato será rescindido nas 

hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº. 8.666/1993, como por exemplo lentidão do 

cumprimento do contrato, paralisação dos serviços, cometimento reiterado de faltas na 

execução, dentre os demais listados nos supracitados artigos. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO – A execução deste 

contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais, pelas 

normas contidas no edital convocatório e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-

lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do art. 54 da Lei nº. 8.666/1993 combinado com o inciso XII do art. 55 do 

mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS – Depois de 

concluído, o serviço poderá ser recebido provisoriamente pela equipe de fiscalização 

definida na cláusula Décima segunda deste instrumento, mediante termo circunstanciado 

P
A

P
R

O
20

22
00

50
9V

01

Assinado digitalmente por MAURICIO OTAVIO DE ALMEIDA JUNIOR(token), conforme previsto na Lei 11.419/2006 e regulamentada pela
Portaria 2067/2020-GP.
Assinado com senha por AMANDA CAROLINE PINHEIRO DOS SANTOS(usuário).
Use 3109271.20236032-5044 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por LENNE CHAVES PINTO DA SILVA TORRES *Data e hora: 20/05/2022 09:58

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

228



 
PODER JUDICIÁRIO 

  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVITE Nº 001/TJPA/2022 
ANEXO II 

 

16 
 

assinado pelas partes; ou contestado o seu recebimento, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O recebimento definitivo será efetuado pela equipe de 

fiscalização definida na cláusula Décima segunda deste instrumento, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após a realização dos testes e verificação de 

conformidade de todos os itens que compõem o objeto, além da apresentação das notas 

fiscais e certificados dos equipamentos/máquinas/aparelhos dos sistemas que compõem o 

Fórum, a fim de comprovar a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 

disposto no art. 69 da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos termos do artigo 26 da Resolução 114/2010 do CNJ, os 

serviços somente serão considerados concluídos e em condições de recebimento depois de 

cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão 

equipe de fiscalização da CONTRATANTE definida na cláusula Décima Terceira deste 

instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES – A CONTRATADA 

obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, conforme disposto no § 1º do art. 65 

da Lei nº. 8.666/1993: 

a) as supressões que se façam necessárias, a critério do CONTRATANTE, até o limite de 

50% (cinquenta) do valor inicial atualizado deste Contrato; 

b) os acréscimos que se façam necessários, a critério do CONTRATANTE, até o limite de 

50% (cinquenta) do valor inicial atualizado deste contrato;  

PARÁGRAFO ÚNICO - As supressões, além do limite estabelecido na alínea a mediante 

acordo entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO ACIONAMENTO DE GARANTIA EM CASO DE 
CONSÓRCIO 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para fins de acionamento de garantia prevista no termo de 

referência/caderno de especificações e em legislação vigente, em caso de CONSÓRCIO, 

deverá o mesmo ser mantido pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da entrega do Termo 

de Recebimento Definitivo. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO – O presente 

contrato será publicado em 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em conformidade 

com o art. 28, §5º, da Constituição do Estado do Pará, sendo que o CONTRATANTE 

providenciará sua publicação resumida no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO – O foro do contrato será o da Comarca de 

Belém, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual 

teor, que, depois de lido, segue assinado pelos contraentes. 

 

Belém, __ de _____ de 2022. 

_____________________________  _____________________________ 
DÉBORA MORAES GOMES   xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretária de Administração do TJPA  Representante da CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

_____________________________  _____________________________ 
Nome       Nome 
CPF/MF      CPF/MF 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Convite N° 001/TJPA/2022 

ANEXO - III 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como 
representante devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], 
doravante denominado Licitante, em atendimento à Portaria SDE nº. 51, de 03 de julho de 
2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, declara sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela licitante, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Convite 001/TJPA/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da Convite 001/TJPA/2022, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Convite 001/TJPA/2022, quanto a participar ou 
não da referida licitação; 
 
d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Convite 
001/TJPA/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará - TJPA antes da abertura oficial das propostas; e 
 
f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 

___________, ___ de ________________ de 2022. 
 

________________________________________________ 
[REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO] 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA EMPRESA LICITANTE] 
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